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PORTARIA N° 7.531, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

• 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Art. 2° Nomear Valdeci Alves dos Santos, Caroline Pilati, Jeandra 
Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de 

Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de bens e/ou 

serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Elet 	co. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de C1/2020, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7 g DE 07 12 20 

-Gabinete do Prefeito do Município de Capan 	* o 	araná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2018. 

Améfico - Bellé 

Prefeito Municipal 

Pub. 

ts.2‘çbe 

Av. Pedro Vinato Pangot de Scuza, 1080 — Centro — 85760-000 
F::yre.46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 15 de junho de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
PARA: Arnerico Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Projeto Bãsico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é1 12f, I .:0,00(Cento 

e Vinte Mil, Cento e Cinqüenta Reais). 

Respeitosamente, 

Andrea 1 	~enfelder Paeze 
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro - 85760-000 
1 one:(46)35,52-132 1 
CAPANEMA - PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição parcelada, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, conforme necessidade desta 

Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.2. Os valores máximos do lote foi definido através dos menores preços obtidos entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguez• em anexo a 

este Projeto Básico. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 	Lote 001 	 ,--i, 	) 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Uniam 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 45892 DESLOCAMENTO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

3.000,00 KM 1,05 3.150,00 

2 50732 MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS 
TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT 
CASSETE E SPLIT PISO TETO 
INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. 

1.500,00 H 78,00 117.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DEVENDO ESTAR INCLUSAS 
AS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

TOTAL 
	

120.150,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados imediatamente  após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

6.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f)justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
6.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

• 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as ormações 

previstas no subitem 6.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera respo u 	dade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja 	ade 	tratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

6.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

6.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

6.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 

e avaliada por Lucian Pilati. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse Projeto 

Básico. 

Capanema, 15 de junho de 2020 

Andrea 	 enfelder Paeze 
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi cie Soum, 1080 - Ceniro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

LOTE 01 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

45892- DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
KM 3.150,00 

 
3.000 1,05 

50732- MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 

CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE 
H 1.500 78,00 117.000,00 

E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 

ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

z. 
NECESSÁRIOS. 

TOTAL 
120.150,00 

DATA 28/05/2020 

Luiz Alber:o Lati 
Dec. 6.256/2017 

Scr. 2funicpell cus Fippe..v4s 

it~ 
	

Pone 
N.E. 6.777/2020 

Sec. Alue. Ind. Cem e Turismo 

• 



PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 1 VALOR 

UNIT I TOTAL 

LOTE 01 
45892- DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL.  

50732- MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT 
CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. 

DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

TOTAL 

KM 	3.000 	I R$ 1,05 	R$ 3.150,00 

R$ 	RS 

78,00 	117.000,00 

R$ 120.150,00 

H 
	

1.500 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 	 arfasoio@grnailicom 

ENDEREÇO; Avenida das Missões, n 9 . 374 

COMPLEMENTO: Escritório BAIRRO: Centra 

TELEFONE: 46 3547-1117 / 46 99978-3708 	CONTATO: Eng. Adriano Fasolo 

CIDADE: Ampère 	UF.  Paraná 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

OBS: NÃO SERÁ PAGO DESLOCAMENTO DENTRO DO PER(METRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR. 

DATA: 05 de maio de 2020. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

ffirar..5"53T.Mkiti 	 . 

90650658-02 	 FASÓ[O 

A. R. FASOLO 	
Engenheiro Eletricista 

Engeoro de Seg. do TroboIho 
ENGENHARIA LTDA - ME 	 CRER,-SC 1 5.946-7/D 

Av. doa Missões, 374 - 	..„_ 
IL3.640-000 AMPÉRE - PARANÁ 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Eng. Adriano R. Fasolo <arfasolo@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 5 de maio de 2020 16:15 
Para: 	 Apoio a Licitação 
Assunto: 	 Re: ORÇ 
Anexos: 	 ORÇAMENTOS FASOLO.pdf 

Boa tarde, 

Segue orçamentos solicitados. 

Cordialmente, 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 
ngenheiro de Segurança do Trabalho 

-.:REA-5C 115.946-7/D 
Ampére - Paraná 
fl -e-mail: arfasolo@gmail.com  

cel: 46 99978-3708 
tel: 46 3547-1117 

47 •http://www.fasplpen  3enharia.com.bri 

ijt 

Em ter., 5 de mai. de 2020 às 12:38, <fasolo@fasoloengenharia.com.br> escreveu: 

Mensagem original 	 

Assunto: ORÇAMENTOS 

Jata: 2020-05-05 10:26 

, e: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Para: <fasolo@fasoloengenharia.com.br> 

BOM DIA, 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELÉTRICA E 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MAUTRENÇÃO DE AR CONDICIONADO, CONFORME 

ORÇAMENTOS EM ANEXOS. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 



PRODUTO 
UNID QUANT VALOR VALOR 

UNIT TOTAL 

 

  

LOTE 01 
45892- DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA KM 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

50732- MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA H 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPUT 

CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. 
DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

TOTAL 

3.000 
	

R$ 1,10 R$ 3.300,00 

R$ 

120.000,00 

R$ 123.300,00 

1.500 R$ 

80,00 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: GARDA E PARADZINSKI IDA 

CNPJ: 23.167.771/0001-73 	 E-MAIL: simonegarda@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1457 

COMPLEMENTO: PRÉDIO 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 99915 2819 	 CONTATO: SIMONE 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

• 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

OBS: NÃO SERÁ PAGO DESLOCAMENTO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

DATA: 06/0512020 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

ENG. SOLUÇÕES ELÉTR4CAS 
CNPJ 23.167.771/0001-73  

Rua 'taba, 525 - Bairro Santa Expedito 
CAPANEMA • PR 

• 



00 
	

0 

RAZÃO SOCIAL:   `e.1),‘ .&- 	—  CW110 	‘;. 	 '--1°J14^LASt:  

CNPJ.  19.<2_3t  cir.)))  	E-MAIL:   7 	0v.i..0141:34".4.441,41,.co„.„-, 

ENDEREÇO: 	 v‘4, 	Y-V2   2_/4 	  

ORÇAMENTO 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO 

TELEFON  E:'46 -3555  - 	- 2,0 
	

CONTATO:11,1"M, 	&LCL357-C6;-• 

U F CIDADE  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO:30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
U NI D QUANT VALOR 

U NIT 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 01 
45892- DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

KM 3.000 

,I.26 3.R-50P°  
50732- 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT 

CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. 

DEVENDO 	ESTAR 	INCLUSAS 	AS 	FERRAMENTAS 	E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.  

H 1.500 ..130 04  
7 

I 	5.--10;0,  
--1 

'''....,.: 

TOTAL R$  A g (a -4s.o.  

OBS: NÃO SERÁ PAGO DESLOCAMENTO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE CAPAN EMA PR. 	
AIRTON LUIZ LIBARDI - ME 

DATA 	/ 0 5 /.202o 
	

CNPJ 79.194.239/0001-08 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Município de Capanema - PR 

Capanema PR, 15 de junho de 2020 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Ainerico 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Respeitosamente, 

CLEOMAR WALTER 
eomar Waler 	Contador Púbaco 

Regratro CRC:PR 046443.00-2 

O WW 2 

Município de Capanema - PR 

Capanema PR, 15 de junho de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 15/06/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercíc- 

2020 1180 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Do Exercíc). 
 .(51 

2020 1540 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Du-~(C-ício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2650 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4030 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILIT 

SESSÃO PÚBLICA 

000 C if;3 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N 44/2020 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado"  

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado á Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 

Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por intermédio 

do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a realização de 

procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 06/07/2020 às 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da 

Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, 

na Lei Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município e o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 

designado(a) pela Portaria n° 7.531 de 09 de dezembro de 2019, publicada n'. ário 

Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 397, de 10/12/2 

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasgovernamentais.zov.br. 
7 
	

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 06/07/2020, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

;XVC n id a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3.1. Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovemamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em lotes, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 

prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Administração, n° (46) 35521321 com Andrea. 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE (GRUPO DE ITENS). 
observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições 

definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARIMEINO 

5.1. 	Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para 	• •- clarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para ltilougnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis..  11  "ata fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

	

5.1.1. 	As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

	

5.1.2. 	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

	

5.1.3. 	O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

	

5.1.4. 	Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar 

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO. 
5.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, 
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na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 

possui poderes de representação da impugnante. 

	

5.2.1. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaoQcapanema.pr.gov.br  

	

5.2.2. 	O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

5.3. 

	

	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

6.1. 

	

	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores— SICAF, conforme disposto no art. 90  da IN 

SEGES/MP n° 3, de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 

acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 

vvww.comnrasgovernamentais.gov.br/index.php_Jsicaf,  até o terceiro dia útil a data 

do recebimento das propostas. 
6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 

ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e e 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 	ra o 
microempreendedor individual -  MEI, nos limites previstos da Lei Co[ 	ar n° 
123/2006. 

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 
6.3. 

	

	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 
em campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 
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a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. ' 
123/ 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

fl Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 

inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trfkrações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas ›rxÈ.5-tas.". seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, e 	da a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora - citação por eventuais ¡), 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de ac- 4 ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa 	o dos . eu dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

9.1. 	No dia 06/07/2020,8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especifi "es técnicas exigidas no 
Projeto Básico. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o lici 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registr F o sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os part.,  

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

	

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

	

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

	

9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (uni centavo). 

9.9. 

	

	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances nn pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.11, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a.), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registr..?i em campo próprio do 

sistema. 
9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

recebido e registrado em primeiro lugar. 	
•alecendo aquele que for 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 	< 	1-nados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a. iden icação • icitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apôs 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás 

Avenida Governador Pedro N'itiato Parigot de Souza. 1080 - Cciuro - 85760-000 
I(ii):1552-1121 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 TCU Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os --:os dos insuetos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, aini.-7141 	.ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exc,... q ando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio lici 	ara os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligénc 	ara aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar ás provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorréncia será registrada em ata. 
O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para 	documento digital 10.5. enviar 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

103.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
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tipo, fabricante e procedência, além'de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o dNnosto neste Edital. 

I I. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: /certidoes-aptapps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por inter; édio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reput 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sis 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compl 	;- n5)123/2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitacão.d proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 

documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 

11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 

conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando 

o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas} 
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 1DUAS1 
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail; licitacao(dcapanema.pr.zov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 

do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o 

registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, i blicação 	Órgão 

da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando neste 	ese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste 	ão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e re ar nscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobató 	eJ• i na dados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 
documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -
Qualificação econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 
incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado devera encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

valido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 
LC n° 123/2006. 
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11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 
alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  
Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM nu 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada ã 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA consistirá: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

á matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não 

anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 

outro prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertin ente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda T.'-ft•r. -,1 n ediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a T 	tos Federais e a Dívida 
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da R i 	ederal do Ministério da 

Fazenda; 

41 Prova de regularidade para com a Fazçu-da Estad 	domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

Ê.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fi Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  
Tempo de Serviço (FGTS);  
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
ICNDTI,  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

11 a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 
Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis  
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por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II 

	

	Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA, da empresa licitante, e do ENGENHEIRO MECÃNICO responsável. 

b) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 

de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b 1) Caso a execução do serviço não seja feita pelo Engenheiro Mecânico, apresentar 

contrato de trabalho com a pessoa que irá executar o se 	s + 	r cessaria a 

apresentação dos documentos de Identidade e CPF do mesmo. 

c) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresen 	, um atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva(do; rn _I-1”rne do licitante, 

relativos à execução dos serviços de instalação, manutenção de aparelhos de ar 

condicionado. 

d) O funcionário que for executar o trabalho deve possuir curso das NRs 10, 

12 e 35 devidamente comprovada mediante a apresentação de Certificado 

devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

11.12.5. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) 

pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado 
neste Edital. 

11.13. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.14. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.15. O licitante enquadrado como microernpreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficies do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

11.17. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.18. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) 

pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante .5-1 do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, 	1 a reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, p a f mula - ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais a pertine i tes o certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estati 11 o wõcial. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 
a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

e) 

	

	indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 
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d) prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme 

previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

1) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 
casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 

12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade 

da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 

entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 
original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do 
compras governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segu 	 nce 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observ 	dem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam a 	erro de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou podprá re 	r d h tação. 

14. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
14.1. Visando á comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em 

sistemas específicos, as seguintes situações: 
a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 
b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 
e) 	ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
d) 	ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 
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e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 
Proposta"; 

f) não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparéncia.gov.br/ceis)  e no 
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http: / / servicos.tce.pr.gov.brLtcepil municipal / ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 

pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances. desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS  
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os der'ilt-ic.itÁ-3,119.s, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual pFr 5 , que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada v'-ta imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifes 	excl a sivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comprasgo 	- 	i,, v.br 

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

b) motivadarnente, reconsiderar a decisão; 
e) 	manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à. autoridade superior parahomologação. 
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16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 

atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do 	eto ao .'ponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela p 	..:autoridade 
competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga es 	tistração 
aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

18. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantém 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no S1CAP, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892 / 13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados' 	ai.k de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da [ 	° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmefi freados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, serã 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O õrgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso 

XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O õrgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/ retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta onlink. ao  SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta 

licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que s rgirem 	ante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO- CONTRA 

VADO DA 

OS DE 

21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 
contrato, conforme minuta do Anexo VI. 

21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 
pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros 
meios aplicáveis; 
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e) 	anuência do licitante ven.:-.,-;3„-)r ra delel-mo 	contrato e o compromisso de manter 
o preço vigente na ata dr: registre .de prccos por toda a duração do contrato, salvo 
na hipótese do art. 65, 1T, alín.ea-  "d", dgs, ï.ci n° 8;666/93; 

f) 	Indicação da dotação orei.4.mentária. - 

21.3. A documentação encaminhada pela Secret:3.ria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 
equipe de apoio, com aprovação do 	!ruem°. 

21.4. A vigência dos contratos derivados cl^ ata de repistro de preços ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orC-:•_rne.,...,tric-)s; 	ao-exircício finanCeiro.de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nbs incioos, do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas cie c.xecuç'-50., de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

seu equilíbrio econômico-financeiro. desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em orocesso: 

a) alteração do projeto ou especificações. pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou ,imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrate ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato 'or fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a. cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, imt?cdimento ou retardamento 

na execução do contrato, sem prejuízo das ',..••51 ões legais aplicáveis aos 

responsáveis. 

21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada /4 escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela aute;,ftl 	competente para celebrar o 

contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela 

Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o 

contrato, o prazo de que trata a alínea "h", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até 

doze meses. 
21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com 

a devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente 

para celebrar o contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO  

22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro 

de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 

conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para 

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 

ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 

Avenida Governa:1ov 	\'iciato Parig< 	So,!/;., 1.080 - Centro 85760-000 
?.'otu.•:(16)3.552-(?2: 
CAPANEMA - PR 



O O 

Vv 
Município de Capanema - PR 

providenciando a entrega dá via. original no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 5 (cinco) ,dias após o seu recebimento.  
22.3. A via do instrumento destinadaão.Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 

será disponibilizada por correio eletr.  6nico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipál'a partiv, de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 

vias originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou ,contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ,o11- procurador), mediante apresentação do contrato social 

e/ou procuração:e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da.,b.ta e/ou.  do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado 'Pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde 

que ocorra mõtivo justificádo aceito. pela Administração. ' 

23. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  

23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados imediatamente após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente a 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetas/ serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quc 	caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisk_ o/dos serviços; 
g) assinatura da(a) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento. d-4rnpr,s dr1  Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará. o respectiv edido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento, sem prejuízo 'da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidade; previstas na Lei 12.846/2013. 
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23.7. As solicitações deverão 	 pel& cornisSão de recebimento, para 
fins de recebimento definiti 

23.8. As solicitações provenientes, 	 da _Aia de Registro de Preços, 
após o recebimento 	 d.igitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e s.rr:.z.-:.,o-;=,xil,? 	 próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de CompTcr. 	 7.11 na orópria Secretaria solicitante, 
permitindo a fiscalizací-,',.6 	 —t~z rios 

- 	, 
24. 	DAS CONDIÇÕES DE' RZCÉ.1.1114..ENTC111.4 71:.CPÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do •objeto for.i-e -ili.adr. /.p).-estaçL-ko do serviço for concluída, caberá à 
CONTRATADA apresentar comuyLicaço 	-informandc; o fato ao fiscal da ata de 
registro de preços ou do cor.t•Yato, q. qua.l,,,feTificará o objeto fornecido/serviço prestado 
e 	confeccionará um -termo 	s•-•P t',.-1.o1r.n.r,.nto provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja 	 é apen--:,_s pay:a atestar que a Contratada entregou os 
objetos/prestou os serviços .`ir í data. estipulada a solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento à CONTRATADA:• 

24.1.1. Juntamente com a • orAtrege, dc!o.tbjet•ofpTestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias ritPis,- a C(jr,".ir-:.ATADA. deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente; nos termos dcfircf; pelo Departamento de Compras do 
Município,. 

24.2. Após o recebimento provkó-io, o 	 por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores 	 no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto é, a 	 da compatibilidade do objeto 
entregue/serviço presta.clo corn.as,espeeiy3.caçõ 	:io_Projete-13àsi.,,,i)/Projeto Básico e da 

solicitação mencionada rio subitem 23.2, parra 2 n df.--r-r-4Ètsim to definitivo. 
24.2.1. As solicitações mencionada,c2 no subit,n'n 25.2 deverão s 	rimbadas e assinadas 

pela comissão de reeebirentd; 	5:‹11,4 de re 	iin nto definitivo do 
objeto/serviço, as quais Serão arria7.enados em rq' avo ;;róprio do Controle 

Interno ou do Departamento de (.>"rrnNros do-M clpio. 

24.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa 	_ócios os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade. de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparéncia, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Projeto 

Básico/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação d.e troca./refazimento do serviço. 
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24.6. Após tal inspeção e eventuais 'regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 0.2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada.; 
24.7. Na hipótese de o termo de, recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizo, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas é das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 
24.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 	ulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 	to de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e inden;-  -çao ■ •los danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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25.5.1. Mediante a coniprow,...- 	 tr.bptos referentes à aquisição ou 
prestação de se:•.-4-.:o .  

25.5.2. 	O Município de Capp...r1~:;',. 	7".li..?.€.v.• a_ retenção de valores devidos a 
título de tributos inciè1.14...e_% 	 ce79tratação, bem como de 
créditos tributários 	 r1:;,91.,!r1 ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

25.6. O Contratado regularrr' 	 Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, nEr:o •Snfl"FT'é. • ret..?nção tributária quanto aos impostos e 
contribuições. abra.ngidos 	 er. inly..„ No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à 'apresentaçáO d c.c.rhPro.;skC 	meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário fa.,,,,)recido 	na referida Lei Complementar. 
25.7. A Administração deduzirá do montante a s.f.!r rz,.go os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas 	Titratadn. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento d.evido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que s.erx garantido. à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios-que lhes "I;e4_i') inerentes. 
25.9. Ë vedado ao contratado tn-:,..nsfer:'.r r 'terreiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e hará, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, 

até que o problema.seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de ContabilMade, do Controle Interno e da Tesouraria 

deverão exigir o .cumprimerito do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para 

realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 

pena de responsabilidade solidáriw. pela *.-nalversa, 	e verbas públicas. 
,• • 

25.11.1. A recusa da realização. dos procedirrentos.cont 	71-t- prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidorev, em razãO' da • 	rici da documentação indicada 

nos itens 23 c 24 deste Edital, hão, 	der e&.;ejar a responsabilização 
administrativa dos servidores por • ubordin4ã,, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatoto dos Servidores. 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 120.150,00 (Cento e Vinte Mil, Cento e 

Cinqüenta Reais). 
26.2. Os recursos orçamentários correrãO por conta da seguinte dotação: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática 	IFonte 
Ide 
:recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 	000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 	000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 j510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.21021000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102-1T.03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1180 07.001.12.365.1202.2118 	11.03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1540 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782'.2601.262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.21'54 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001'.20$1 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2650 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606:2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4030 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4300 11.005.08.244:0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22,661.220,1.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de 'entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 	 "1" 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do( 1 t 	prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município fd Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução f.;,. pei'teita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade da..§)ritormaMés prestadas, a 

Contratada estará. sujeita às sanções administrativas atrat7Z-O, garantidas a prévia defesa: 
27.3.1. Advertência por escrito; 
27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 
calculada sobre o valor dos objetos/serviços solicitados nos termos do 
subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará. configurada a 
sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 
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c) de 5% sob>: e ..-",v7xi.. 	 registro de preços ou do contrato, no 
caso de rescis.ár 	 ..r.i.l.aterol da Administração, motivado 
por culpa da 	 r 	a possibilidade de cumulação com as 
deraais•sançõe.s 

d) de 20% sobre o v^plor 	 de registro de preços ou contrato, quando 
configurada 

27.3.3. Suspensão temporária c"•.? 	 :.,•=7,1 licitação e impedimento de contratar 
com a Administraçãoper prp2o rr<<o superior a 02 (dois) anos;.  

27.3.4. Declaração de inidoti•10.h.ti;e para 3.icitar oti contratar com a Administração 

Pública enquanto Perdurarem in'otivos deterMinantes da punição ou até que 
seja promovida a rec,ibilitar;o1:,er-,..,nte a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resull.p.tes.e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 

27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaraçã.o de ini~eida-de vara licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definiti.,'a por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

27.5. As penalidades serão aplicadas após regular proso ad. -inistrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório - a ampla defesa, 	r,--fas meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se 4,  procedimento pre'~ na Lei' n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contr , caso', I er, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, 

27.7. A sanção de declaração de inidorieidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) Pregoeiro(a.). 

27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favOr do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 

28. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
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28.1. Fica aSsegurado ao gunicípid de Capanema, o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decOrrentés de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum atõ do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de. nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os, atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

28.5. A nulidade da contratação-  opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Nenhum ato será declarado 28.6.
•    

nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 
28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, 

bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/cil- 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulg 	o Diário Oficial 
Eletrônico do Municípi6 de Capanema através do 	dere o eletrônico 
https: / /www.caoanema.or.gov.br/doe,  e no Portal .de:].. sparêrtei do Município 

através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gori.  
30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 
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30.6. Os casos omissos eerr..c 	 r.,regoeiro(a), que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das prr,-)post..5;s'e 	 pfegoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar 	 que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de diveraencia 	 guaisque,r condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão s.5:rnOre, .para 	 efeitos, os.- termos deste Edital e dos 
documentos que o integmni. 

30.9. Todos os documentos exlz.dos deverão 	,:preseritatlos no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica.,auttitiead,  ou ;.n3. publicação de orgão_da imprensa, na • , 	• 
forma da lei, ou ainda, c:Xcepcionabri.-ente -através d.e cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo(a) pregdeiro(a.)', e s2rã.o retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo adráinistrativo pertinente a es'1.,'? licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identifiçação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para - a habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com número de CNPJ. Se 01;.citante 	 tcdos.os documentos deverão estar em 

nome da matriz. Se for filial, todos us clrm:urn.  _ontos -deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria ng.tureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas. em,norne da matriz ou cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da ernpresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, osf.--iocumentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser sultuidos após ó protocolo, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao. pr'a fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá rria.nter, durante a. vigénci • 	ectivo contrato, todas as 
condições de habilitação. e de pardc,,ipaçã.6 exigida;,- no pro 	imeni o I icitatorio. 

.  

30.15. Os licitantes serão responsáveis .pela fidelidade e legitim 	das informações e dos 
documentos apresentados em q,..-'.(a.tquer faSe da. licitaçãf 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo oualouer l.o su en..et lente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a s,..,:são será ou • — ticarnente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 

comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital. e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o dei..,atendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

AN,enida Governador Pe(h-o 	llarigo; cl: 	!OS() - Centro - 85760-000 
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ANEXO I Projeto Básico 	Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 



O O (ips,3-9 

Município de Capanema - PR 

ANEXO IV Modelo de Declaraçãà de Enquadramento . 	. ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 15 de 'Ur ha de 2020. 

AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNP,' sob n° 	 , neste ato representada 

por 	 , cargo, RG 	, CPP 	 , (endereço), propõe fornecer a 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico n° 44/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

 
UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

XX Unidade XX 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos Ia Nota de Empenho a ser firmada 

com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta e de 365 (Trezentos e sesse 	,e cinco) dias corridos, 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃp ELE 	ICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ã execução do objeto. 

	  de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNR.1) 
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Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema; Estado do Fm 	' 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2020. • 

Pelo presente instrumento, a empresa 	, 	,   com sede ria 	...... ...... 	...... 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do cri 27  ci a Lei ri.° 8.666/93, acresci:10 pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho ticiirrlo:  perigoso ou insalubre e não empregamos menores de • 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, cario ....mpregue menores :.)a condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa.nÈo foi oecletncla inidõnea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direitk-s, na qualidade, de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 

este Municipio, que o(a) responsável legal da empresa é o(i.) Sr.(o)  	 , Portador(a) do 

RG sob n° 

 

e CPF n' 	 , cuja função/cargo 

 

é. 	  ..(sócio administradorfprocut.ar!',r/diretorietc) responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENRUM sócio de-F.1:4 empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública, • 

5) Declaramos de que a empresa não conVatatá empreignrio: 	incompatibilidade cai as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forme 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) 	Declaramos para os devidos fins que em caso de cri alqti er cot 7, 11.,,iicação futura 

como em caso de eventual contratação, coner.g.do  crua o Cont -`N !eis encamin 

ula Vuiculante n° 013 do STF 

ste processo licitatório, bem 

guiri te mdereça 
	 • 

E-mail: 

Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimac,o nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para .ampenhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 44 /2020 e todos os atos necessário~ ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	  de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Resp..xis..fivel pela Emprese, 

(Nome Le.gível /Cargo/Carimbo do CNP..i) 

Avenida Goverhador Fedro 	 ?•)(iva, 1080 - Centro - 8,5760-(1/0 

Foi le:(.15,31;52-1321 
CAPANEMA - PI 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento a.empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 ,.através.  de seu representante legal infra-assinado, declara, 

sob as penas do artigo 299 do Cõdigo Penal, 'que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/ 14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura dc Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

.1venida Governador Pedro Vittato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(-11;)3.3,-,2-132 1 
CAPANEA1A - PR 



DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICAN 

TE 

PREÇO 
QUANTIDADE 	UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 
ITEM 

o o c .(? 
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ANEXO V - 	fl ATYX 	 pE, ..PREÇQS) 

-f.:A”...4.N,pfA.• PR 

ATA bE.rr?-17.:C.'n":"rPf.).rir 	 2v- 
/20:20 •.   - 	- 

Aos 	 dias do mês de     o,-i-!:'Tsm,eírio 4e Capanema - PR, inscrito- no 

CNPJ/MF sob c n° 75.972.760/000 -60; com •z-,3c1;e.nacidade `de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 	10,4(.)'• Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no ert..• 15.da Lei Federal ri' 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei 'Federal n' 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão .Eletriink'co n° 44/2020 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e pub;.;.cada no .Diário-' Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o .Preio &aquelas enunciadas nas cláusulas que • 
se seguem. 

tvz.• 

diada na 	 , -° 	, noa c.1.01cd'$› 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n° . 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	  
doravante designada CONTP,ATADA, neate ato representada por seu 	 

Sr. 	 , portador do RG u  	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇA0 D.E EMPE f% ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE I=ÁLAÇÃQ, 'MANUTENÇÃO I'VENTIVA E CORRETIVA 
EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO Ph ATENDER Cl'OAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO P1-.18IACA DO TNICÍFIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

uantidades estabelecidas abaixo: 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA  VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 doze.) meses, a partir de sua assinatura. 

Avenida Governador P <Iro Vidal° 	d•-2 Sgtria, 1080 - Centro - 85760-000 

CAPANF,MA • PR 
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3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 
a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados 

imediatamente  após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

e) 	local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviço..,. 	ido for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da a 	•ição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 	 1 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamental 	pras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhara o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
	12.846/2013. 	  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro - 85760-000 
Fone:( 1(W1559-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.7. 	As solicitações dever;3.o 	 -e '-ssiriadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do 

4.8. 	As solicitações provenle-ntes (11....5-Ç:)'.:1,2-ria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definiti-..7O dos 	'olfsverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armais ar441 	ni arcrpf.irè? próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do 	 ou. na. própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos., 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o p:-..-4men.to estio prcvietas no item 25 do Edital. 

13.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 
o fornecimento dos objetos/ p... -estação dos. '..erviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

13.2. Será considerada como data. do pagamento o dia em. que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13.3. A CONTRATANTE não se _e  sponsa.biKzars5 por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, aue por-ventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos' de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o ,.:alor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atrf:-.o, ',J.rad.os desde a- data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagart=to, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao 	variamente devido 
I = índice de atualização  finwIceira., calculado segundo 	mula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

13.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1180 07.001.12.355.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Vito Parig< ,de Souza.. 1080 - ('entro - 85760-000 
Fone:46)3.519-132 
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2020 1540 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2:154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2650 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001 .20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4030 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.66 l.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO. CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fl 	•ao da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que 	ecessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Pilati, para, junto ao representante da CONTRATA 	icitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais 	não !,.4iadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATAD 	ar aplicação das 
penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

ilvenida Governador Pedro N'iriato Parigot de Soara, 1080 - Centro - 8,37(30-000 
Fone: (1(i)3. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signat.áriofs. da Ata eni aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) Per outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2C'07. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. Ë vedado efetuar acréscimos rios ax-ititativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata c §. 1 °dto art. 6S da Lei n°.8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá: ser "reVist.9, -os termos da alínea 'd" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorréricIa.de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente regia trado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando ã ne.goda-;:ao para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor rio compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, rik-5.o puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da Alperveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalcp áveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda eni caso 	maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando ãleà éconôr..iCa extraordinária 	...ç...contratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o f 711 ecek or do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido r forINleci ento, sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos rriotil-,é comp 	ntes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativds que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados. sendo parte integrante dos autos processuais. 

Avenida Governador !)adro 	1'3.rigot 	Sryl:, 1080 - Centro 85760-000 
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8.7. É vedado à Contratada int,erromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços; estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo á hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro -de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892 / 13. 

8.9. É proibido o, pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços, da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 
no art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

4  b) A pedido do fornecedor. 	 (/*  
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunic( o r‘..!.ncelarnento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. • 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA -  DO PRECO 
11.1. Durante a vigéncia da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

Avenida, Governador Pedi() Vitimo Paiigot de Souza, 1080 - Cenho - 85760-000 
Fone:4613552-1321 
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a) entregar o objeto/prestar os serv4os.. - e,r-! pe.tAitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Adtviristraçã(' 	 nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante :toda. a. ex.e.ução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições.de habllitá,-ão e - qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivélmente,.tridos 	pra:-:-..os e condições exigidas e observar a data, 

horários e local - de entrega def.:objetb/preSta 	;.le' serviços previainente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administra~4.unicip.9.19..1`Iota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço préstadc.-;, na momento-da' entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos seruicos; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigermias da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no praza máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/ prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por. qualquer forma., nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, d.elacarrie.nto dé pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou veriharn a incidir 'na' entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

I) no caso de .prestação, de_ serviços, • .9U.b5tit..zir o 	 1 que não esteja. 

desempenhando a sua função de maneira eficiél te, apedido da Aclininação. 

j) Caso haja necessidade, fica sob respéiabilidade da empresa ..ne...dora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentarão, hospedagertí e tre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificacões constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o curnpriMento c1;3S obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do ec-..rtafne será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

Avenida Governador Pedro 	Plirigo,: c1c Sentia. 1080 - Ceráro - 85760-0(X) 
!!'one:(1(ì) ...5J2-1 
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12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados ã Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo 'na: execução_da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes (1,a incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios • e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma dó item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Conclusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 	Erclarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de im;.i 	materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anterior 	na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços presta 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 	ito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 
o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 
Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 
e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857110-000 
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16.1. A execução dO-contrato, b,em. 	 nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos_prec.5:itios 	direitc,  público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contritos e as dis.:;,çssc,:'..es.de -direito privado, na forma do artigo 
54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o-ini:so Xii, do art. 55, do mesino diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata dt-t.1:.Regiír,.tro:de PreçoS,,áplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Ele'trttik:b 3‹,'.117,6?,0„ o sed respectivo Projeto Básico, e a 
proposta da empresa. 

: 
16.3. A Detentora da Ata dever* meTitÉ1-.. ' 4ri'c'.,»,anto Vigorar' o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações cr ele.; 	 as condições de habilitação e , 
qualificação exigidas no Pregão 	 4,-41',,Cr20. 

16.4. Para constar que foi lavraci e. presente "s:ra. de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor, Américo 	PreKt_,,,  Municipal do Munieípio de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preaMbula.ruiCo te, r:presentando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2020. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ANEXO VI (MINUTA. DO C2el9TPATO N° xx/2020) 

(2.0TRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
Dr, .54rFiVIÇ0 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

DE CAPANEMA E A EMPRESA 
D3RIVADO DAILATA DE REGISTRO DE 

FRF,`",`,01A N° X.3177P-WENIENTE DO PREGÃO 
N° 44/,1-020 

Pelo presente de Contrato de Fornecitrento/Presta Xo iJSetviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ri sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no 	PJ -Sob o pt° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE. neste ako representado pelo Prefeito Municipal. De 
outro lado •• 	 • 	 , CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: X.X.XX,OCXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo Sr(a). XXXXXMOCXXXXXXXX , 
CPF N° X.XXX3CXXXXX, a seguir denominado CONTRATADA vem firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico DP 44/2020, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas c condições a seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA = DA DESCRIÇÃO DD, OBjETO DESTE ÇpNTRATO 
1.1. 	 XXXXXXX_XXXXXXX 

ITENS 

Avenida Governador Pedro Vii.iato 	S,yuzii,1080 - Centro - 8.5760-000 
.Fone:(46)?5,7F•.-1 21 
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Lote Item Códig 
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produ 
to/ se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar Os serviços solicitados 

imediatamente  após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

I) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objeto;71,7e5,tação dos serviços - r 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as infi'r ,..ações previstas no 
subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não geral.. re 	nsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soum, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(4(;)3.352-1321 
CA PANEMA - PR 
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Departamento de Compras do M.),:,,nicipio ou. n2 r.r Spri a - S ecr e.taria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externeis. 

3.1. Caberá à Contratada, do certa,n-4: 

a) entregar o objeto/Prestar• 	.SerilçW.c 	r.C,.f fitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente peia Adin.ii•.•-istr?.(o 	 nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) manter-se, durante toda 	.xecuoão 	ontrataçã.o em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as cocidições de b.;:t,flitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) cumprir, impreterivelment:e, todos os. t-Ta.zo's e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objz-..to/prestação -.73.e serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal R Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento d entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou preStaçã.o•dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

4 Comunicar á Administração,.. no prazo máxitno de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestaçiio' dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto; com a devida cor .1,-)rovaçã.'0;• 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesT], o. parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das pr.p..cões ares-er. 	á obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos- tributós, encar 	trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, svgurvs, deSlóèàrriento de 	o M1, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na mtrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, sUbstituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

.1) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata dé registro de preçoS. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução rla Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

Avenida Governador Pedro 	Patigc,i k ~r ,40'1%;1, ítl8tl Cent! 	85760-000 
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3.2.3. O Contratada responsàbiliza-se pelós vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLAUSULA QUARTA DASC áO C45.f«A CONTR&TANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente ci objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo preVisto. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

	

5.1. 	O valor do contrato e de R$ 30001X( 	 ) . 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CUUSLIIA elOCTA: DAV1.~A 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 30C (=um) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/ 1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX 
e encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. ci,A4sV44-atirrimk-Lï L P9TAÇ'irkQ,ORCAMENTARIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão 	de recursos 

	

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exerci - 	a c4?tação abaixo 
discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza *X 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAiviF,.:NTO  
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

Avenich Govern;+(lor Pedro Vitiato Parigot cic Souza, 1080 - Cenho - 85760-000 
Fonl:(W)-1552-1321 
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8.2. 	O pagamento será feito .pelo :'4un5cipio Ie Caparrerna_/PR de forma parcelada, 
conforme o fornecimento dos objetas./presração dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da clailsi.?J.;:..!. nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data. dp.,c,a0;'-krnenta o dia em eine constar como emitida a ..._ • 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não 	 -par qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, qúe, pa 	nãc tenha 	prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 	 . 	• 

	

8.5. 	Nos casosdeeventuaiS ttr.7sos. cle p•,  : :!)- mento, desde que a Contratada não tenha •— 	, . 
concorrido de alguma forma para 	 devido- deverá ser acrescido de encargos 
moratórias proporcionais aos dias de atraso, appradcs desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, .à taxa rif. 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fõrmula: 

EM = 1 x N. x VP 
EM = Encargos Moratórios a. serem a.crçs .d.aFs.ao  valor originariamente devido. 
I = índice de atualização fin2.nceira., Calçuda do ;:eguncia a fórmula: 

(6 / 
1= 100)  

365  

N = Número de dias entre a data irrÁte prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E (:- .-.)NPV)-5_DE...»aEC:E51-14.4N'Ci 

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto For re,,;lizach/prestaçãoio do serviço for concluída, • _ 
caberá à CONTRATADA apresentar cainunicação.ese.=:ita, informa. 1 o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato. o 'qual. Ve,rilIcar4 •o objeto or IfAdo/serviço prestado e 
confeccionará um termo de recel-aimentO prOv"ri,-  ident.  ando 3s objetos/serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada e.7.treg?Sil os objetos/prestou os serviços na 

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do•documentoà CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega de objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA. deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório,- e Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
a liquidação da despesa, isto é, a"verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Projeto Básico/Projeto Básico e da solicitação mencionada 
no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetas entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivas competentes ou do fiscal da ata de registro 
de preços ou do contrato acompanhados dos -profissionais encarregados pela  solicitação de 
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compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do -serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Projeto 

Básico/Projeto Básico e a solicitação indicada no sübitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 
e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do -serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 pode 

para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de récebime 

termos deste edital ensejará a responsabilização admira t ativa 
omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme Projeto Básico, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem corno atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

sólio ou definitivo nos 

gentes públicos que se 

icaminhada via e-mail 
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irregularidade, ainda que resuftante, de -irnperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

material inadequado ou de qualidade inferor. e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração.».'+. 'Seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666/9 .  

10.3. O fiscal do contrato Anotárá.  em -registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução - do Contrá`to..i:,:).d.icando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualme,i'Ltc, enwi1v.i..1-.)s, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou' defeitos'obs..e'rTz.fadOs e encaminhando' os apontamentos à 
autoridade competente 'pata astuiovid 	lobo reis. 

10.4. Fica credenciado pela Admi:mFtração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem corno prestar toda assiSt..ca. e orientação que se fizer necessária, o(a) 
servidor(a) Luclan Pilati, para, junto -epreSentante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíN..-eis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a 'qualque:- tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-seão peia disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem corno no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor fica;.-a obrigado r. aceitar, nas mesina.s -ondições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizeren-i necessários, até o hm' 	c 25°ÁlviLlte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebra 	os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação cón':-.-atual a que 	refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas '.-.3ip,.5t.‘:-:ses c. .‹"Iie o fornecedor não deu causa 
à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  DAS INFRAÇõES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 	• 

13. CLÁUSULA DÉcimA 'Ètiiét'  - MÉIDAS ACÁt.:ELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de clátx -ulas contratuais, especificações, projetos, 

cronograrnas e prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificada entrega das serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
f) A subcontratação total' do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação, parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

ai A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grav .,erturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que total. 	mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçõe 	 sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras p 	tas, assegurado ao 
Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cum ■ n e o das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 /93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

I4.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.4. 	A rescisão administrativa....)u arnir..„-c!. deverá ser orece.dida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade conipelente._ 

14.5. Quando a rescisão ecOrrer sem rn.,.c haja. culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que:houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) 	Devolução da garantia; ( 
1)) 	Pagamentos devidos oela. e ec3-ac dD Cor. t o até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprirnento das: cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para reSsa.reirri,:,nto 	CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem corno a-retenc-P:O.dos créditos decorrentes do. Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados á CON:1'RÁTAN7E, Wm.clás sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA  DECIMA QUINTA . -- DOS CASCA OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações. 	explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as c:i:-.;posiçõeS contidas na Lei n° 8.078/1990 
(CDC), no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DÁ  PUIS' ICACAO 
15.1. A publicação resumida do instrumento cie contrato no Diário Oficial Do Município 

serã providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do roés seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA  - 	FORO 
16.1. 	As questões decorrentes. da vitiliz,.4.oãcy do presente Instrume 	ue n o • 

ias ser dirimidas administrativamente, serão p!•ow.ssacias e julgadas.  na  Ju  

Comarca de Capanema-PR. 

ocoWl  e, as 

çanaru=a, 

AMÉRICO BELLÉ 
	

XXXXYCXXXICOOOCXXX 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

30CXX3CXXXX 
Contratante 
	

Contratada 

derem 
Estadual, 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e ach 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igua eor e forma, para um 
só efeito. 

Avenida Goveniudor Pedro 	 rlc 	080 - 	-- 8.5 7(3(M)00 
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PARECER JURÍDICO N° 212/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico no 44/2020. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.531/2019, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, visando a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atender todas as 

Secretarias e Departamento da Administração Pública do Município de 

Capanema/PR, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

1) Portaria n° 7.531/2019 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/10; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 11; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade fl. 12; 

VII) Minuta do edital - fls. 13/39; e, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 40/42; Anexo 05 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 43/59. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria i acima 
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mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

• 
Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. .Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeraçao, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

• 
"1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçoo de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
'Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

«19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
"Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário).  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II 
(-) 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto ri2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 39- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 
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Município de Capanema PR 

Procuradoria Municipal 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n" 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Pror.zirndorin.romnntr@nnpanemn.prgrnrbr 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal no. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

• 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 
edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de junho de 2020. 

Romanti Ezer Bar sa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barb osa 
Procurador Jurídico de Ca 	

PR panema - 
Dec. no 6001/20 

0.48/PR 56.67515  

• 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 17 de junho de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 44/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.531 de 09 de 
dezembro de 2019. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO 

ATO PREGÃO ELETRÔNICO N9  44/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n944/2020. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por LOTE. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 120.150,00 Cento e Vinte Mil, 

Cento e Cinqüenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 

Horas 	do 	dia 	06/07/2020. 	Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 17/06/2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a so-
licitação da empresa. 
Art. 2°- Valo da Rescisão R$ 18.874,71 (Dezoito Mil, Oitocentos 
e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Um Centavos) 

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de 
divulgação do Município. 

Capanema, 17 de junho de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

1° TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
N°170/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E A EMPRESA DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO: 

• lunicípio de Capanema, Estado do Paraná, devidamente 
strado com o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada na 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Ca-
panema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO N° 170/2020, oriundo da Pregão Pres-
encial n° 31/2019 e aditivos firmados com a empresa DAMEDI 
DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, 
95.368.320/0001-0500.802.002/0001-02, situada a R PARANÁ, 
299 - CEP: 85501074 - BAIRRO: CENTRO em Pato Branco/PR, 
pelos motivos a seguir expostos: 

RESOLVE: 
Art. 1° Rescindir unilateralmente o Contrato n° 170/2020, de 
17/04/2020, Pregão Presencial n° 31/2019, AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
' 'TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a so- 

.ção da empresa. 
Art. 2°- Valo da Rescisão R$ 6.345,80 (Seis Mil, Trezentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos) 

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de 
divulgação do Município. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°37/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
E CORTINAS DE AR PARA O USO DO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO E PARA O GABINTE DO PREFEITO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 33.550,00 Trinta e Três Mil, 
Quinhentos e Cinqüenta Reais). Abertura das propostas: 13:30 
Horas do dia 03/07/2020. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na 

Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 	:-'edro Viria- 
to Parigot de Souza, 1080— Capanema - Paraná — Centro e 
também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 17/06/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°38/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASI-
CA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 1.832.341,09 Um Milhão, 
Oitocentos e Trinta e Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais 
e Nove Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
07/07/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
, demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 17/06/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modaii-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°43/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALI-
DADES DE CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA PARAATENDIMEN-
TO NA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
R$ 285.000,00 Duzentos e Oitenta e Cinco Mil Reais). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 03/07/2020. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 17/06/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por LOTE. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO PARAATENDER TODAS AS SECRETAR-
IAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 120.150,00 Cento e Vinte 
Mil, Cento e Cinqüenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 
Horas do dia 06/07/2020. Local: https://www.comprasgoverna- 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA " 
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mentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro 
e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 17/06/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 255/2020, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa PATRICIAAPARECIDA MUNHIOZ-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a PATRICIAAPARE-
CIDA MUNHIOZ-ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 

•..V BRASIL, 2435 - CEP: 85812500 - BAIRRO: REGIÃO DO 
.0, inscrita no CNPJ sob o n° 10.494.712/0001-68, neste ato 

j5c3r seu representante legal, PATRICIA APARECIDA MUNHIOZ, 
CPF:811.476.789-87 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
n° 47/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
04/06/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 47/2019, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA 
E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUI-
NAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a empre-
sa PATRICIA APARECIDA MUNHOS ME passa a se chamar PA 
MUNHOZ EIRELI, na data de 05/06/2019, não sendo alterado 
o seu CNPJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig- 
7io, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
.:r assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 17 de junho de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

PATRICIA APARECIDA MUNHIOZ 
Representante Legal 

P A MUNHOZ EIRELI 
Contratada 

~111~fial! 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO DIA 08/06/2020, 
EDIÇÃO 505, PÁGINA 4. 

ONDE LIA-SE 

EXTRATO DO CONTRATO N° 255/2020 
Pregão N° 047/2019 
Data da Assinatura: 	04/06/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PATRICIA APARECIDA MUNHOZ - 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$8.397,50 (Oito Mil, Trezentos e Noventa e Sete 
Reais e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE: 

EXTRATO DO CONTRATO N° 255/2020 
Pregão N° 047/2019 
Data da Assinatura: 	04/06/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PA MUNHOS EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$8.397,50 (Oito Mil, Trezentos e Noventa e Sete 
Reais e Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 17 de junho de 2020 

Roselia K.B.Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR 
Fundo Nacional de Saúde - Bloco CUSTEIO - 624060-1 12/06/20 3.227,33 
FNUE - Salário Educação - 10.465.5 16/06/20 50.455,48 
',NUE - FUNUEB - 30665-7 16/06/20 

17/06/20 
51.447,96 
221.531,91 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO 44/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Eletrõnico 44/2020, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO EDITAL ITEM 11.12.4. 

ONDE LIA-SE: 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida 

nesta licita 

LEIA-SE: 

11.12.4. Documentos relativos a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Os demais itens permanecem inalterados. 

panema, 18 de junho de 2020 

Américo Bellé- Prefei 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 



Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

44 

WIN I IVA I Hyil..) 1.1C C1.11- (CJH CJYCl,1HLLLHUH 111K/1 l'ItCJ I Hl" L.IC JCKVIlyl.JJ 

DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Menor Preço 	 ••• 

0200104122040220200170339039 

120.150,00 

18/06/2020 

06/07/2020 

1 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Não 

Não 

Não 

Não 

v 

V 

v 
Er. 

18/06/2020 

TCE PR 

Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à Informar) no SIM-AM 

Ano*  2020 

Modalidade* Pregão 
	 v 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 44 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

CcoefirTI.Dr 

CPF: 63225824968 (kginut) 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



19/06/2020 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

Licitação 
12kimp•pWpivplyibilidade 

Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- Pedido de o ação 	 Divulgação 
Eventos. 	  

", 3  

19/06/2020 07:47:56 

O Este Evento de Retificação será Divulgado no ComprasNet (www.comprasnet.gov.br) na data de 22/06/2020. 

Resumo do Evento de Retificação 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

!Pregão 	 00044/20201 	Eletrônico 	 1Registro de Preço (SRP) 	1 ¡Aberto 

N° da IRP 

00029/2020 

Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

rsjm J 	 Não 

Objeto 

J 

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado para atender todas as secretarias e departamentos da administração pública do município' 
de capanema-pr, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Motivo do Evento de Retificação 

LNO
ITEM 11.12.4. LEIA-SE: Documentos relativos a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Data da Divulgação do Evento de Retificação 

122/06/2020 1 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 19/06/2020 	I às 08:00 	j 	Em ,06/07/2020 9s  08:30 

Disponibilizar para Divulgação 1 

• 

Evento de Retificação 

dek 

 

1 Sel""earee 

  

     

https://www2.comprasnet.gov.brisiasgnet-dc/secure/disPonibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Cap-
enema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de Ca-
panema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 166/2020, oriundo da Pregão Presencial 
n° 31/2019 e aditivos firmados com a empresa ANGEOMED 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
- EPP, 02.607.956/0001-8100.802.002/0001-02, situada a R 
OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 PRÉDIO - CEP: 
85601030 - BAIRRO: CENTRO em Francisco Beltrão/PR, pe-
los motivos a seguir expostos: 

RESOLVE: 
Art: 1° Rescindir unilateralmente o Contrato n° 166/2020, de 
17/04/2020, Pregão Presencial n° 31/2019, AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

iNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
_TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a so-

licitação da empresa. 

Art: 2°- Valo da Rescisão R$ 6.775,80 (Seis mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e oitenta centavos) 

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de 
divulgação do Município. 

Capanema 19 de junho de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA, DO DIA 18/06/2020, EDIÇÃO 511 PÁGINA 2 e 3 

NA PUBLICAÇÃO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

0020 

ONDE LIA-SE: 
Edital de Tomada de Preços n° 24/20190 

LEIA-SE: 
Edital de Tomada de Preços n° 24/2019 

NA- PUBLICAÇÃO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
47/2020 

ONDE LIA-SE: 
Edital de Tomada de Preços n° 27/20190 

LEIA-SE: 
Edital de Tomada de Preços n° 27/2019 

O RESTANTE DAS INFORMAÇÕES PERMANECEM INAL-
TERADAS 

Capanema, 18 de junho de 2020 

Roselia K.B.Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
	

SEXTA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2020 EDIÇÃO 0512 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO 44/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Eletrônico 44/2020, com alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRE-
TARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO EDITAL ITEM 11.12.4. 
ONDE LIA-SE: 
11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
não será exigida nesta licita 

LEIA-SE: 
11.12.4. Documentos relativos a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 18 de junho de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n°  60/2020, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM 
E CONSTRUTORA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E CON-
STRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ACESSO A PR 484, SN - CEP: 85780000 - BAIRRO: PARQUE 
INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 31.901.755/0001-90, 
neste ato por seu representante legal, JORGE SANTIAGO DE 
MELLO, CPF:453.460.119-00 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 25/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
20/02/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de 
preços n° 25/2019, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGU-
LARES NA RUAALAGOAS, EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚ-
BLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 202/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 
60/2020 para mais 90(noventa) dias corridos a partir da data de 
término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig- 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 centraldeservicos@planejamento.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 6 de julho de 2020 09:09 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Solicitação registrada SIASG 1670159 
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CENTRAL DE ATENDIME 
dos Sistemas de Compras 

Clic» aqui poro m 

e=iiá, você sabia que possuímos um Portal de Serviços, onde sua solicitação pode ser aberta de forma ráp 

Prezado (a), Roselia Kriger Becker Pagani 

A Central de Atendimento do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais do Ministério da Ec 

solicitação em 06/07/2020 09:08 conforme as seguintes informações: 

Protocolo de Atendimento: 16701 59 

Tipo: Incidente 

Serviço/Atividade: Erro / Indisponibilidade SIASG 

Descrição da solicitação: 

BOM DIA HOJE EU TENHO UM PREGÃO ELETRÔNICO AS 8H30 MINUTOS, ATÉ O MOMENTO NÃO CONSEGU 

ameeme~~~~1 



ERRO: 

NÃO DÁ ACESSO AO PREGÃO 	 ! o 

UASG 987487 

E-MAIL: LICITACAO@CAPANEMA.PR.GOV.BR  

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI- CPF 632.258.249.68 

PREGOEIRA 

Você também pode acompanhar o andamento da sua solicitação, ao acessar, em Minhas Solicitações. 

Para acessa-lo basta utilizar o link: portaldeservicos.planejamento.gov.br  

Atenciosamente, 

*Atendimento SIASG 

As solicitações de atendimento para o SIASG podem ser realizadas através dos segu 

comunicação: 

Portal Web: https://portaldeservicos.planejamento.gov.br/citsmart   

Acesse o Portal de Serviços para solicitar atendimento e para realizar o acompanhar 

solicitação. 

Horário de Funcionamento em Dezembro: Das 07:00 às 20:00 horas, de Segunda à 

11111111~111111111~ 

• 
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14/07/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre ião Eletrônico 

 

 

987487.442020 .5458 .5083 .4F 

1 4' 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00044/2020 (SRP) 

Às 09:10 horas do dia 06 de julho de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7531/2019 de 09/12/2019, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 44, para realizar os procedimentos -relativos ao Pregão no 00044/2020. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atender todas as secretarias e 
departamentos da administração pública do município de capanema-pr, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - GRUPO 1 
Descrição: Manutenção e Reparo em Sistema Elétrico de Motocicleta 
Descrição Complementar: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 3.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,0500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,5700 e a quantidade de 3.000 Unidade 

Item: 2 - GRUPO 1 
Descrição: Manutenção / Análise Dinâmica de Estruturas 
Descrição Complementar: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 
Tratamento Diferenciado: 
Quantidade: 1.500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 78,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 o/0 

Aceito para: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 61,9500 e a quantidade de 1.500 
Unidade . 

Relação de Grupos 

GRUPO 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 120.150,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

Aceito para: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 94.635,0000 . 

Itens do grupo: 

1 	Manutenção e Reparo em Sistema Elétrico de Motocicleta 

2 - Manutenção / Análise Dinâmica de Estruturas 

Histórico 

Item: 1 - GRUPO 1 - Manutenção e Reparo em Sistema Elétrico de Motocicleta 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 0,actistro 
20.447.746/0001-55 A. PICOLOTTO 	 Sim 	Sim 	 3.000 	R$ 1,0000 R$ 3.000,00' 	 020 

2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO I 	 tiA 
RESPONSÁVEL. 

17.553.685/0001-04 A. R. FASOLO 	 Sim 	Sim 	 3.000 	R$ 1,0400 R$ 3.120,0000 ,... .,//2020 
ENGENHARIA LTDA 	 16:50:40 

https://~comprasnet. gov.br/seguro/indexgov.asp  1/7 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

17.320.551/0001-35 LUCAS C. DA SILVA 	Sim 	Sim 	 3.000 	R$ 1,0500 R$ 3.150,0000 25/06/2020 
SANTOS 	 ''•17:25 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PE' "' 	ARIA 
RESPONSÁVEL. 

34.455.724/0001-41 AREMAR MIX 	 Sim 	Sim 	 3.000 	R$ 1,0500 R$ 3.150,000. ir it2020 
COMERCIO E 	 .13:25:20 
MANUTENCOES 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

11.924.244/0001-87 LIMA E MARTINASSO 	Sim 	Sim 	 3.000 	R$ 1,0500 R$ 3.150,0000 04/07/2020 
DESENVOLVIMENTO 	 20:23:23 
PROFISSIONAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

16.697.927/0001-62 R. A. CATTUCI 	 Sim 	Sim 	 3.000 	R$ 1,0500 R$ 3.150,0000 05/07/2020 
EIRELI 	 20:53:50 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Nora Registro 

R$ 1,0500 17.320.551/0001-35 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 1,0500 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 1,0500 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 1,0500 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 1,0400 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 1,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 0,9900 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:14:59:883 

R$ 0,9800 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:15:12:390 

R$ 0,9500 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:15:55:873 

R$ 0,9400 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:16:31:143 

R$ 0,9300 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:16:51:230 

R$ 0,9200 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:17:04:317 

R$ 0,9000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:17:21:140 

R$ 0,9100 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:18:58:000 

R$ 0,8900 16.697.927/0001-62  06/07/2020 09:19:16:363 

R$ 0,8800 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:19:45:667 

R$ 0,8700 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:20:07:943 

R$ 0,8500 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:20:20:367 

R$ 0,8600 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:20:23:717 

R$ 0,8400 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:20:34:887 

R$ 0,8200 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:21:02:990 

R$ 0,8000 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:21:12:590 

R$ 0,8100 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:21:17:787 

R$ 0,7900 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:21:36:123 

R$ 0,7600 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:21:47:357 

R$ 0,7500 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:21:48:313 

R$ 0,7300 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:22:26:280 

R$ 0,7200 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:23:02:053 

R$ 0,7000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:23:09:763 

R$ 0,6700 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:23:29:913 

R$ 0,6500 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:23:44:247 

R$ 0,6400 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:24:24:103 

R$ 0,6200 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:24:30:440 

R$ 0,6100 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:24:38:103 

R$ 0,6000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:24:48:2,  

R$ 0,5900 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:25:10.  

R$ 0,5800 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:25:28 

R$ 1,0300 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:26:13:- 

R$ 0,8000 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:26:33:583 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 
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06/07/2020 
10:28:51 

06/07/2020 
10:49:23 

06/07/2020 
11:09:19 

06/07/2020 
13:13:33 

06/07/2020 
13:13:51 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Recusa 

Recusa 

Recusa 

Aceite 

Habilitado 

14/07/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 0,5700 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:26:4 . 

R$ 0,5600 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:27:29:050 

R$ 0,5500 16.697.927/0001 -62 06/07/2020 09:29:00:700 

R$ 0,5400 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09 : 29:36:677 

R$ 1,0200 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:31:44:340 

R$ 1,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:33:29:757 

R$ 0,9000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:44:01:470 

R$ 0,5000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09 :47:46: 840 

R$ 0,5300 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:48:00:260 

R$ 0,4900 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:48:53:240 

R$ 0,4800 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09 : 54:52: 273 

R$ 0,4700 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:55:30:260 

R$ 0,4500 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:55:40:633 

R$ 0,4400 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:55:56:937 

R$ 0,4300 11.924.244/0001-87 06/07/2020 10:10: 05: 523 

R$ 0,4200 20.447.746/0001-55 06/07/2020 10:11:29:750 

R$ 0,4000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 10:11:39:093 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Recusa da proposta. Fornecedor: LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 11.924.244/0001-87, pelo melhor lance de R$ 0,4000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO 
APRESENTAR A QUALIFICAÇÃO TECNICA 

Recusa da proposta. Fornecedor: A. PICOLOTTO, CNPJ/CPF: 20.447.746/0001-55, pelo melhor lance de 
R$ 0,4200. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR A NR 12 

Recusa da proposta. Fornecedor: AREMAR MIX COMERCIO E MANUTENCOES EIRELI, CNIDJ/CPF: 
34.455.724/0001-41, pelo melhor lance de R$ 0,8000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO 
APRESENTAR O ITEM d) da Qualificação Técnica 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.553.685/0001-04, pelo melhor lance de R$ 0,5700. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA CNPJ/CPF: 
17.553.685/0001-04 

Para consultar intenção de recurso cio item, verificar histórico do GRUPO 1. 

Item: 2 - GRUPO 1 - Manutenção / Análise Dinâmica de Estruturas 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 77,0000 R$ 115.500,0000 02/07/2020 
10:35:32 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO 
TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

AREMAR MIX 
COMERCIO E 
MANUTENCOES 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO 
TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 

17.553.685/0001-04 A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO 
TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. 

17.320.551/0001-35 LUCAS C. DA SILVA 	Sim 
SANTOS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 
NECESSÁRIOS. 

11.924.244/0001-87 LIMA E 
MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  

20.447.746/0001-55 A. PICOLOTTO 

34.455.724/0001-41 Sim 
	

Sim 	 1.500 	R$ 77,0000 R$ 115.500,0000 03/07/2020 
16:25:20 

Sim 
	

Sim 	 1.500 	R$ 77,9500 R$ 116.925,0000 03/07/2020 
16:50:40 

Sim 
	

Sim 

Sim 
	

1.500 	R$ 78,0000 R$ 117.000,0000 

DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 
DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSE' 
ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E 

1.500 	R$ 78,0000 R$ 117.000,0L 

25/06/2020 
13:17:25 

''NÇÃO 
MSO 

OS 

J20 
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!moi Á 1 • 

	 PROFISSIONAL 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO 
TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

16.697.927/0001-62 R. A. CATTUCI - 	Sim 	Sim 	 1.500 	R$ 78,0000 R$ 117.000,0000 05/07/2020 
EIRELI 	 20:53:50 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 78,0000 17.320.551/0001-35 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 78,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 78,0000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 77,9500 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 77,0000 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 77,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:10:10:910 

R$ 76,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:15:21:163 

R$ 76,8900 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:16:25:107 

R$ 76,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:16:32:863 

R$ 75,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:17:17:763 

R$ 75,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:17:46:653 

R$ 74,9000 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:18:59:880 

R$ 74,5000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:19:11:253 

R$ 74,4000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:19:26:570 

R$ 74,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:19:51:803 

R$ 73,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:20:26:247 

R$ 73,5000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:20:35:407 

R$ 73,4000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:20:48:967 

R$ 73,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:20:55:827 

R$ 72,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:21:03:427 

R$ 72,0000 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:21:10:447 

R$ 71,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:21:22:810 

R$ 71,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:21:26:143 

R$ 70,5000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:21:48:550 

R$ 70,0000 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:21:50:520 

R$ 69,5000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:22:04:967 

R$ 69,0000 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:22: 22: 540 

R$ 67,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:22:33:870 

R$ 68,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:22:36:520 

R$ 66,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:22:54:823 

R$ 65,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:23:03:177 

R$ 64,0000 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:23:22:073 

R$ 63,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:23:38:137 

R$ 62,9000 16.697.927/0001-62 06/07/2020 09:24:21:307 

R$ 62,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:24:36:410 

R$ 61,9500 17.553.685/0001-04 06/07/2020 09:25:04:560 

R$ 61,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:25:34:743 

R$ 77,9000 11.924. 244/0001-87 06/07/2020 09:26:24:083 

R$ 60,0000 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:29:15:423 

R$ 59,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:29:30:663 

R$ 58,0000 34.455.724/0001-41 06/07/2020 09:31:16:897 

R$ 57,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 09:31:24:077 

R$ 77,8000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:31:40:600 

R$ 77,7000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:35:11:47'- 

R$ 77,6000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:36:52. 

R$ 77,5000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:38:24 

R$ 77,4000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:40:12:1 

R$ 77,3000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 09:41:30:90i 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Ç 09:42:5:0 3L1  

09:45:03:590 

09:45:56:880 

09:48:48:333 

09:50:24:127 

09:51:02:743 

09:51:52:317 

09:53:42:923 

09:54:12:853 

09:55:00:283 

09:55:22:847 

09:55:51:883 

09:56:23:403 

09:57:47:500 

09:58:58:730 

10:00:22:077 

10:01:14:170 

10:02:41:750 

10:04:23:223 

10:05:45:623 

10:06:52:840 

10:08:23:417 

10:11:25:273 

10:13:18:057 

10:14:53:130 

11 o
i 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Recusa 

Recusa 

Recusa 

Aceite 

Habilitado 

06/07/2020 
10:28:51 

06/07/2020 
10:49:23 

06/07/2020 
11:09:19 

06/07/2020 
13:13:33 

06/07/2020 
13:13:51 

14/07/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 77,2000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 77,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 76,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 75,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 74,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 65,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 60,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 56,9500 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 56,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 

R$ 55,9900 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 55,5000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 

R$ 55,0000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 

R$ 54,9000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,8000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,7000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,6000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,5000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,4000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,3000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 54,2000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 53,9900 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 53,0000 20.447.746/0001-55 06/07/2020 

R$ 53,9000 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

R$ 53,0399 11.924.244/0001-87 06/07/2020 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Recusa da proposta. Fornecedor: LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 11.924.244/0001-87, pelo melhor lance de R$ 53,0399. Motivo: DESCLASSIFICADO POR 
NÃO APRESENTAR A QUALIFICAÇAO TÉCNICA 

Recusa da proposta. Fornecedor: A. PICOLOTTO, CNPJ/CPF: 20.447.746/0001-55, pelo melhor lance de 
R$ 53,0000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NAO APRESENTAR A NR 12 

Recusa da proposta. Fornecedor: AREMAR MIX COMERCIO E MANUTENCOES EIRELI, CNPJ/CPF: 
34.455.724/0001-41, pelo melhor lance de R$ 58,0000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO 
APRESENTAR O ITEM d) da Qualificação Técnica 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.553.685/0001-04, pelo melhor lance de R$ 61,9500. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - CNPJ/CPF: 
17.553.685/0001-04 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

HISTÓRICO DO GRUPO 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	 Fornecedor Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP Quantidade Valor Global Data/Hora 

Registro 
20.447.746/0001-55 A. PICOLOTTO Sim Sim R$ 118.500,0000 02/07/2020 

10: 35: 32 
34.455.724/0001-41 AREMAR MIX COMERCIO E Sim Sim R$ 118.650,0000 03/07/2020 

MANUTENCOES EIRELI 16:25:20 
17.553.685/0001-04 A. R. FASOLO ENGENHARIA Sim Sim R$ 120.045,0000 03/07/2020 

LTDA 16: 50:40 
17.320.551/0001-35 LUCAS C. DA SILVA SANTOS Sim Sim R$ 120.150,0000 25/06/2020 

13:17:25 
11.924.244/0001-87 LIMA E MARTINASSO Sim Sim R$ 120.150,0000 04/07/2020 

DESENVOLVIMENTO 20:23:23 
PROFISSIONAL LTDA 

16.697.927/0001-62 R. A. CATTUCI 	EIRELI Sim Sim R$ 120.150,0r 	 120 

Eventos do Grupo 

Evento 	Data Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	
5/7 



7.N (• 
14/07/2020 

Aberto 	06/07/2020 Item Aberto. 
09:13:39 

06/07/2020 Encerrado 	 Item encerrado. 10:16:57 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Abertura do 
prazo de 
	

06/07/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO 
Convocação -  10:20:39 PROFISSIONAL LTDA, CNPJ/CPF: 11.924.244/0001-87. 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 06/07/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor: LIMA E MARTINASSO 
Convocação 
	

10:28:51 DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ/CPF: 11.924.244/0001-87. 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
	

06/07/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 
Convocação 11:09:48 17.553.685/0001-04. 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 06/07/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, 
Convocação 
	

11:32:12 CNPJ/CPF: 17.553.685/0001-04. 
Anexo 

Habilitado 

Registro 
Intenção de 
Recurso 

Intenção de 
Recurso 
Recusada 

06/07/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - CNPJ/CPF: 
13:13:51 17.553.685/0001-04 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO 
06/07/2020 PROFISSIONAL LTDA CNPJ/CPF: 11924244000187. Motivo: Manifestamos intenção de recurso 

13:38:10 tempestiva conforme amparado no Edital. Estranha-se nossa desclassificação no certame com o 
argumento utilizado pelo pregoeiro, pois no 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL LTDA, CNPJ/CPF: 11924244000187. Motivo: INFORMO AO FORNECEDOR QUE FOI 

07/07/2020 FEITO UMA ERRATA NO DIA 18/06/2020, PUBLICADA NO SITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, NO 

13:52:05 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, NO COMPRASNET NOS EVENTOS. O 
FORNECEDOR TEM A OBRIGAÇÃO DE VERIFICAR AS ATUALIZAÇÕES OCORRIDAS. PORTANTO NÃO 
HA MOTIVO PARA ESSE RECURSO, SENDO QUE A SOLICITAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA FOI 
AMPLAMENTE DIVULGADA. 

Intenções de Recurso para o Grupo 

CNIWCPF 

11.924.244/0001-87 

Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

06/07/2020 13:38 	 07/07/2020 13:52 	 Recusado 

Motivo Intenção:Manifestamos intenção de recurso tempestiva conforme amparado no Edital. Estranha-
se nossa desclassificação no certame com o argumento utilizado pelo pregoeiro, pois no item 11.12.4 do 
Edital publicado no Comprasnet com ampla divulgação nacional e que todos tem acesso diz que "A 
documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação", então não tem 
porque sermos desclassificados por não apresentar tais documentos. Abordaremos melhor na peça 
recursal. 

Motivo Aceite ou Recusa:INFORMO AO FORNECEDOR QUE FOI FEITO UMA ERRATA NO DIA 
18/06/2020, PUBLICADA NO SITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, NO COMPRASNET NOS EVENTOS. O FORNECEDOR TEM A OBRIGAÇÃO DE 
VERIFICAR AS ATUALIZAÇÕES OCORRIDAS. PORTANTO NÃO HA MOTIVO PARA ESSE RECURSO, SENDO 
QUE A SOLICITAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA FOI AMPLAMENTE DIVULGADA. 

Mensagem 

BOM DIA A TODOS 

PEÇO DESCULPAS, ESTAVAMOS COM PROBLEMAS NO ACESSO 

Bom dia, Senhores licitantes. Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão 
Eletrônico Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da 
Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos 

editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem 
que declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de 

sanção. 

b) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que deixar de 
responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas n- 	-na 
COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 03 (três) ho.  

Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS enviar via em 
licitacao@capanema.prgov.br  

e) Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESD. 
DO PRAZO, a documentação poderá ser enviada para (licitacao©capanemb., 

Troca de Mensagens 

Data 

Pregoeiro 	06/07/2020 
09:10:17 

Pregoeiro 	06/07/2020 
09:10:43 

Pregoeiro 	06/07/2020 
09:12:35 

Pregoeiro 	06/07/2020 
09:12:42 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

06/07/2020 
09:12:50 

06/07/2020 
09:13:02 

06/07/2020 
09:13:11 

.R0 
,.br), 
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comunicando o fato ao Pregoeiro. f) O envio de originais e/ou de 	autenticadas da 

documentação somente deverá ocorrer caso o Pregoeiro efetue tal solicitação. 

Pregoeiro 	06/07/2020 	 g) Telefone para contato caso haja algum problema: 46 984013549 e-mail: 
09:13:21 	 roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Pregoeiro 	06/07/2020 	 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:13:39 

Sistema 	06/07/2020 	 O item G1 está encerrado. 
10:16:57 

Sistema 	06/07/2020 	Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
10:16:57 	 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Sistema 	06/07/2020 	Senhor fornecedor LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, 
10:20:39 	CNPJ/CPF; 11.924.244/0001-87, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1. 

Sistema 	06/07/2020 	Senhor fornecedor A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 17.553.685/0001-04, 
11:09:48 	 solicito o envio do anexo referente ao grupo G1. 

Sistema 	06/07/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 
11:32:12 	 17.553.685/0001-04, enviou o anexo para o grupo G1. 

Sistema 	06/07/2020 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
13:13:51 	itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 	06/07/2020 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 06/07/2020 às 
13:14:11 	 13:45:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura de Prazo 

Informado 
Fechamento de 

Prazo 

Data/Hora 	 Observações 

06/07/2020 	Abertura de prazo para intenção de recurso 
13:13:51 

06/07/2020 	Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 06/07/2020 às 
13:14:11 	13:45:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:52 horas do dia 07 de julho de 2020, 
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro Oficial 

ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 
Equipe de Apoio 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 

v(At3r 

t 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 17.553.685/0001-04 

Razão Social: 	 A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: 	FASOLO ENGENHARIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	28/12/2020 
FGTS 	 Validade: 	15/07/2020 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	27/12/2020 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/  Distrital 	 Validade: 	29/10/2020 
Receita Municipal 	 Validade: 	30/08/2020 

V - Qualificação Técnica 

VI Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 01/07/2020 16:29 
	

1 de 1 
CPF: 045.132.099-92 Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 
Ass: 



A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
	 • 

CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 — NIRE 412.0866224-7 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 06 de Setembro de 1988 eq.K 
Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e domiciliado na Avenida 42, 
Missões, 374, casa fundos, Centro, município de Ampére - PR, CEP 
85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.°‘ 
7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e; 

2) ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em 
Xavantina — SC, comerciante, residente e domiciliado na Avenida das  
Missões, 374, casa fundos, Centro, município de Ampére - PR, CEP -
85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 
1.735.779-4 SSP-PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que gira sob o nome de "A. 14. 
FASOLO ENGENHARIA LTDA", com sede e foro na Avenida das 
Missões, 374, frente, Centro, município de Ampére — PR, CEP — 85.6,  $ 
000, com Contrato Social arquivado na MM. Junta comercial do estado do 
PR, sob n.° 412.0866224-7 pôr despacho em seção em 30 de Janeiro de 
2013, e inscrita no CNPJ sob n.° 17.553.685/0001-04, resolvem, assim, 
ALTERAR E CONSOLIDAR seu contrato social primitivo, de acordo 

11  

com as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), já totalmente integralizado, passa a ser R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), divididos em 3.000 (três mil) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), cada uma, sendo um aumento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
integralizadas da seguinte forma: 

1-) ADRIANO RAUL FASOLO, que possuía na sociedade R$ 55.000,00 (cinquenta mil 
reais), passa a ter R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), divididos em 1.650 
(um mil e seiscentas) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, integralizados 
da seguinte forma: 

a) Com créditos provenientes de Lucros Acumulados, a importância de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), que serão incorporados ao capital social, neste 
ato. 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 - NIRE 412.0866224-7 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ELÇO ANTONIO FASOLO, que possuía na sociedade R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), passa a ter R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), divididos em 
1.350 (um mil e trezentos e cinquenta) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais), cada 
uma, integralizadas da seguinte forma: 

a) Com créditos provenientes de Lucros Acumulados, a importância de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), que serão incorporados ao capital social, neste ato. 

O capital social no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil de reais), dividido em 3.000 
(três mil) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, já 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL - R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 1.650 55,00 165.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 1.350 45,00 135.000,00 
TOTAL 3.000 100,00 300.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n° 
10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei n 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passam a ter a seguinte redação: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 - NIRE 412.0866224-7 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 06 de Setembro de 1988 em 
Ampére - PR, engenheiro elétrico, residente e domiciliado na Avenida das 
Missões, 374, casa fundos, Centro, município de Ampere - PR, CEP -
85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 
7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e; 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 — NIRE 412.0866224-7 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

2) ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em 
Xavantina — SC, comerciante, residente e domiciliado na Avenida das 
Missões, 374, casa fundos, Centro, município de Ampere - PR, CEP —
85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 
1.735.779-4 SSP-PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que gira sob o nome de "A. R. 
FASOLO ENGENHARIA LTDA", com sede e foro na Avenida das 
Missões, 374, frente, Centro, município de Ampere — PR, CEP — 85.640-
000, com Contrato Social arquivado na MM. Junta comercial do estado do 
PR, sob n.° 412.0866224-7 pôr despacho em seção em 30 de Janeiro de 
2013, e inscrita no CNPJ sob n.° 17.553.685/0001-04, resolvem, assim, 
CONSOLIDAR seu contrato social primitivo, com o seu contrato anterior 
de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL: A sociedade empresarial 
limitada girará sob o nome empresarial de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA" 
será regida por este contrato social, pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE E DOMICILIO: A sociedade terá a sua sede e foro 
na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP — 85.640-000, município de Ampere —
PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; Operadoras de televisão 
por assinatura por cabo; Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte 
técnico, manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 NIRE 412.0866224-7 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e 
redes de telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

k",; 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNP3/MF 17.551685/0001-04 — NIRE 412.0866224-7 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodesia. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de fevereiro de 2013 e seu 
prazo é indeterminado, podendo a sociedade ser dissolvida a qualquer tempo pelo 
consentimento unânime dos sócios, ou então em obediência a determinação legal, 
observado quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 

CLÁUSULA OUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 3.000 (três mil) quotas, com valor nominal 
de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, já integralizada em moeda corrente do País, assim 
subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 1.650 55,00 165.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 1.350 45,00 135.000,00 
TOTAL 3.000 100,00 300.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento do 	ti 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 	

I 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS Sócios: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela ---
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME , 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os  
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

-•Ir 41~I 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 — NIRE 412.0866224-7 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - DIVERGÊNCIAS: Na simples divergência administrativa, as 
dúvidas sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, 
louvados pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISSOLUÇÃO: Na dissolução amigável, os sócios que 
representam a maioria do capital, indicarão dentre os quotistas, aqueles que irão cuidar da 
liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 

• 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

,1/ 

1 

• Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2019 16:36 SOB N° 20192862871. 
PROTOCOLO: 192862871 DE 17/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902369176. NIRE: 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 24/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

(UNTA  [ 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



oro: 
a 

MIC 	L P  4 ‘I; TO LUQUINI 
RG N° 8.__ • .451-1 SSP - PR 
CPF: 042.388.599-52 

JUNTA COMERCIAL 
DO FiARANA 

7 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 — NIRE 412.0866224-7 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGIMENTO: Esta sociedade será regida por este 
contrato social, pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002, aplicados as sociedades 
limitadas, bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 
15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PORTE DA EMPRESA: "A empresa se enquadra 
na situação de microempresa, nos termos do art.3°, caput e Parágrafos, da LEI 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006." 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Ampére —
PR, para o exercício e o cumprimento dos diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (uma) única 
via, na presença de 2 (duas) testemunhas infra-assinadas. 

TESTEMUNHAS: 	
// 

IT 	R LUIZ    KOZIEL 
RG N° 5.927.977-7 SSP — PR 
CPF: 939.092.689-00 

Ampére - PR 6 de Maio de 2019. 
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www.empresafacil.pr.gov.br  



02/07/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FASOLO ENGENHARIA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
28.15-1-01 - Fabricação de rolamentos para fins industriais 
28.15-1-02 - Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos 
28.22-4-02 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios 
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
35.30-1-00 - Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DAS MISSOES 
NUMERO 

374 
COMPLEMENTO 

FRENTE 

CEP 

85.640-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

AMPERE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3547-1117/ (46) 3547-1117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.*. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 às 15:54:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/3 
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.•_-.---- 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	

. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.553.685/0001-04 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/01 /2013 

NOME EMPRESARIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99-1-01 - Administração de obras 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DAS MISSOES 

NÚMERO 

374 
COMPLEMENTO 

FRENTE 

CEP 

85.640-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

AMPERE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(46) 3547-1117/(46) 3547-1117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 às 15:54:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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02/07/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

	

52.12-5-00 	Carga e descarga 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

	

61.41-8-00 	Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

	

74.90-1-99 	Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DAS MISSOES 
NUMERO 

374 
COMPLEMENTO 

FRENTE 

CEP 

85.640-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

AMPERE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3547-1117/ (46) 3547-1117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 às 15:54:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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Paraná 
PODER JUDICIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL 

COMARCA DE AMPERE - JUÍZO ÚNICO 

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico, a pedido dc parte interessada, que revendo os registros dc distribuição CÍVEL (Ações dc 
Falência, Concordata c Recuperação Judicial) desta Comarca, no período compreendido entre 
26/09/2012, data de instalação desta Secretaria, até a presente data, verifiquei NÃO CONSTAR 
registro contra: 

NOME: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

CNPJ: 17,551685/0001-04 

• 

e 

15 de Junho de 2020 às 13:28:26. 

custa% RS 33» 



' 1984 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres  

Município de Ampére 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	

NÚMERO CERTIDÃO: 
	

DATA DA EMISSÃO: 
	 DATA DA VALIDADE: 

	
FINALIDADE: 

	

1468/2020 
	

01/07/2020 
	

30/08/2020 
	

Verificação 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 
	 CPF/CNPJ: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
	

17.553.685/0001-04 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
	 ATIVIDADE FISCAL: 

ENDERECO/LOCALIZACÃO: 

Logradouro: DAS MISSÕES, 374 
	

Complemento: FRENTE 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 85640-000 

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Ampére. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C201468N8363D21 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampére 
http://www.ampere.pr.gov.bri  

Município de Ampére 	 Rua Maringá, 279 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná (J C :2 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022177171-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pLgov br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (01/07/2020 08 29 47) 



01/07/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

‘<f-G11) 	S 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:33:50 do dia 01/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/12/2020. 
Código de controle da certidão: 0411.780E.F1FB.AE9E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.553.685/0001 04 
Certidão n°: 15115112/2020 
Expedição: 01/07/2020, às 08:38:25 
Validade: 27/12/2020 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sucTestões. 	 jus .br 



01/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAI XA 
CAIXA ECONÔMICA, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.553.685/0001-04 

Razão Social:A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031804013365906924 

Informação obtida em 01/07/2020 08:43:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



  

GliENGENHARIA 

ANEXO — IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa A R. FASOLO ENGENHARIA, CNPJ n° 
17.553.685/0001-04, com sede na AV. DAS MISSÕES, N° 374, CENTRO. AMPÉRE/PR, 
através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Ampére/Pr, 02 de Julho de 2020.  

• 
ADRIANA RA 5A501.0 

Engenhetro Eletricista 
Engenheiro de Seg. do Trabalhe,  

CRER-SC 115.946-7/O 

---1  ADRIANO RAUL FASOLO 

1-17 .5 	5/Q001-04  1 	Engenheiro Eletricista 

1.E. 906506~9_ 	enheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115;946-7/D 

A. R. FASOLO 	RG: 7.703.655-5/-- SSP-PR 

	

ENGENHARIA LTDA - ME 	CPF: 045.13*.099-92 , 
,Av. das Missões,  374  -  c4afgo: Sócio Proprietário/ Engenheiro 
U.3.....640-000  - AMPERE • PARANA 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME :CNN': 17.553.685/0001-04 1E: .90650658-08 CRER-PR 54.906/F 
Avenida dos missáes. n` 374 -Centro Ampere - Paraná CEP: 85.640-000 

ft (46) 99978-3708 I (46) 3547-1117 	tmajo4fasoigervennaria com.br  1 ulosolokzrapil.com  
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itrIFASOLO ENGENHARIA 

ANEXO — III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema. Estado do Paraná 

• PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 
17.553.685/0001-04, com sede na AV. DAS MISSÕES, N° 374, CENTRO, AMPERE/PR. 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos. para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Leí n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9,854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito. na  qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. 

• 
ADRIANO RAUL FASOLO, Portador do RG sob n° 7.703.655-5 e CPF n° 045.132.099-92, cuja 
função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau. na  forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo lícitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: arfasolo@grnail.com  
Telefone: (46) 3547 1117 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME ¡ CNPJ: 17.553.685/0001-04 ¡ IE. 98650658-08 ! CREA-PR 54,906/F 
Avenida das Missões, rr' 374- Centro 1 Ampère - Parand I CEP: 85.640-000 

,iit (4ó) 99978-3708 (46j 3547-1117 	rasplaimoicrengennanci CQM, 	Qrt.O.SQi52.4.91-T-AJI  com 	wwwjasolger,,,,uenbgrjQ,.c,Q3J..,iz 
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ittr ENGENHARIA 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor ADRIANO RAUL FASOLO, portador do CPF sob n° 
045132.099-92, para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 
ao Pregão Eletrônico n.° N° 44/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

Ampére/Pr, 02 de Julho de 2020. 

1 
ADRIANO UL FASOLO 

Engenheio Eletricista 
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A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 01/07/2020 13:52:01 
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CREA-PR Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720202707b99 

1 " 
1. Responsável Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Título profissional: 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa Contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

AVENIDA DAS MISSÕES, 374 

ESCRITÓRIO CENTRO - AMPERE/PR 85640-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 01/01/2020 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

RNP: 2511241684 

Carteira: SC-1159467/D 

RegistroNisto: 54906 

CNPJ 17.553.685/0001-04 

3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA DAS MISSÕES, 374 

ESCRITÓRIO CENTRO - AMPERE/PR 85640-000 

Data de Início: 01/01/2020 	Previsão de término: 01/01/2025 

Finalidade: Outro 

Proprietário: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 	 CNPJ: 17.553.685/0001-04 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade  

[Laudo] de laudo de condições ambientais de trabalho — LTCAT 	 1,00 	SERV 

[Análise] do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA 	 1,00 	SERV 

Execução 	 Quantidade 	Unidade 

[Treinamento] de treinamento em segurança do trabalho 	 1,00 	SERV 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 
ELABORAÇÃO DE LTCAT/PPRA E EXECUÇÃO DE TREINAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (TODAS NRS DO MTE) E GSST 
COPEL 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acir1a 

  

8. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

	  de  	-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

data 	 www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

  

de 

 

Local 

  

  

ADRIAW.G.RA1.h.tig.l>.C.Pf• 045 131 099-92 

A.R. FASDLO ENGENHARIA LTCTAllirk rx9H, 1i:553.685/0001-04 

 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 CREA-PR 
Central de atendimento: 0800 041 0067 	 kyrnoarn-,1Pffiffli 

   

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em :30/06/2320 Valor Pago: R$ 88,78 	 Nosso número: 2410101720202707699 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 70265/2020 	 Validade: 09/12/2020 

Razão Social: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNP]: 17553685000104 
Num. Registro: 54906 	 Registrada desde : 30/04/2013 

Capital Social: R$ 300.000,00 
Endereço: AVENIDA DAS MISSÕES, 374 FRENTE CENTRO 
Município/Estado: AMPERE-PR 	 CEP: 85640000 

Objetivo Social: 
Serviços de engenharia. Provedores de acesso às redes de comunicações. Tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 
Serviços de telefonia fixa comutada - STFC. Operadoras de televisão por assinatura por 
cabo. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
Consultoria em tecnologia da informação. Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico, manutenção em tecnologia 
da informação. Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. Instalação e 
manutenção elétrica. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica. Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
Construção de estações e redes de telecomunicações. Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações. Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo. Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária. Manutenção e reparação de tratores agrícolas. Fabricação de máquinas e 
equipamentos para uso industrial, peças e acessórios. Fabricação de equipamentos de 
transmissão para fins industriais, exceto rolamentos. Fabricação de rolamentos para fins 
industriais. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos - partes e peças. Comércio 
varejista de material elétrico. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. Produção e distribuição de vapor, água quente 
e ar condicionado. Instalação e manutenção elétrica. Comércio atacadista de material 
elétrico. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial. Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. Fabricação 
de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e 
acessórios. Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica. Comércio atacadista de material elétrico. Comércio varejista de artigos de 
iluminação. Instalação de máquinas e equipamentos industriais. Fabricação de obras de 
caldeiraria pesada. Serviço de corte e dobra de metais. Fabricação de produtos de metal. 
Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos 
rodoviários. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas, peças e acessórios. Manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos. Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos. Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas. Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda. Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação. 



Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicip 
interestadual e internacional. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
mudanças, municipal. Carga e descarga. Manutenção de estações e redes 
telecomunicações. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação. Construção de edifícios. Administração 
de obras. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Obras de engenharia civil. 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio. Obras de acabamento em gesso e estuque. Impermeabilização em obras de 
engenharia civil. Serviços de pintura de edifícios. Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material. Aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores. Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades circunscrito às atribuições dos 
Responsáveis Técnicos: - Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Adriano Raul Fasolo. - Engenheiro Civil Gilwann Alves Miorim. - Engenheiro Mecânico 
Ronaldo Dallacort. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira: SC-1159467/D 	Data de Expedição: 13/09/2012 
Desde: 30/04/2013 Carga Horária: 2: H/D 
Visto No: 127122 	Data do Visto: 26/09/2012 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 330  
Observações: Conforme Decisão CEEE/SC 130/2017 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 90  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 8° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40  do CONFEA 

2 - GILWANN ALVES MIORIM 
Carteira: PR-133539/D 	Data de Expedição: 14/08/2013 
Desde: 22/09/2017 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Anotações: 
Anotado em 23/02/2017, o curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em ENGENHARIA DE 
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz - FAG, no período de 
22/02/2014 a 10/02/2016. 

3 - RONALDO DALLACORT 
Carteira: PR-144881/D 	Data de Expedição: 10/03/2015 
Desde: 11/10/2017 Carga Horária: 10: H/S 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 120  do CONFEA 



Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40  do CONFEA 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 164597/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 12/06/2020 10:59:13 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 70268/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Nome Civil: RONALDO DALLACORT 
Carteira - CREA-PR No :PR-144881/D 
Registro Nacional : 1714120384 
Registrado(a) desde : 10/03/2015 

Filiação . JOSE COLET DALLACORT 
IVETE BURTULI DALLACORT 

Data de Nascimento . 26/05/1991 
Carteira de Identidade : 9.678.275-6 
Naturalidade : SAO JOAO/PR 

CPF : 07528510980 

Título: ENGENHEIRO MECANICO 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 13/09/2014 	 Diplomação : 26/09/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 120  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 29/03/2019 	 Diplomação : 29/03/2019 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40  de 31/07/1991 do CONFEA. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 164616/2020. 

Emitida via Internet em 12/06/2020 11:00:48 



Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 	or à 
respectiva ação penal. 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o senhor RONALDO 
DALLACORT, brasileiro, Engenheiro Mecânico, CREA-PR 144.881/D, residente e 
domiciliado à Rua Farrapos, n°. 20. apartamento 05, centro. na  cidade de Pato 
Branco/PR, portador da cédula de identidade N° 9.678.275-6/SSP-PR e CPF 
075.285.109-80 denominado CONTRATADO, e de outro lado a empresa A.R. 
FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Avenida das Missões, n°. 374, centro da cidade de Ampére'PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 17.553.685/0001-04. tendo como representante legal o Sr. Adriano Raul 
Fasolo, brasileiro, engenheiro eletricista, proprietário da empresa supracitada, portador 
do RG n°. 7.703.655-5/SSP-PR e inscrito no CPF sob n°. 045.132.099-92, denominado 
CONTRATANTE, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições abaixo elencadas: 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA: - O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço de responsabilidade técnica mediante as condições expressas pelas 
cláusulas seguintes descritas a baixo e firmando em cumprimento às 
deliberações tomadas pelas partes interessadas serão regidas pelo art. 594 do 
Código Civil e demais dispositivos aplicáveis à espécie. 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA: - O contratado será o responsável técnico pela 
contratante na atividade de engenharia mecânica, conforme especificações no 
contrato social da empresa e as suas atribuições técnicas. 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA: - O contratante se obriga a pagar ao contratado, o 
valor de 6,00 salários mínimos vigentes da categoria mensais, equivalente nesta 
data a R$ 5.724,00 (Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Quatro Reais) pago até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencimento mediante a apresentação de 
recibo simples. 
Parágrafo único: O valor será reajustado anualmente pelo valor do salário 
mínimo vigente da categoria técnica no estado do Paraná tendo por base o mês 
de março de cada ano. 

4.0. CLÁUSULA QUARTA: - O contratado deverá prestar 02 (duas) horas diárias 
(ou dez horas por semana) de segunda à sexta-feira ao contratante na cidade de 
Ampere/PR. 

5.0. CLÁUSULA QUINTA: - O não pagamento de qualquer prestação permitirá ao 
contratado suspender a execução dos serviços e/ou iniciar judicial cabível de 
denuncia deste contrato e/ou perdas e danos por inadimplência do contratante 
com multa de uma parcela mensal, além de honorários de advogados e custas 
judiciais. 



t,1 

6.0. CLÁUSULA SEXTA: - Os impressos, livros, fichas. pastas para arquivos de 
documentos e demais emolumentos utilizados na prestação dos serviços será de 
responsabilidade do contratante. permanecendo os mesmos no estabelecimento 
da mesma. 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA: - O presente contrato inicia na data da assinatura e tem 
prazo de duração de 06 meses (10/04/2018 até 09/04/2022), podendo ser 
rescindido a qualquer momento por quaisquer das partes, mediante aviso prévio 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

8.0. CLÁUSULA OITAVA: - No decorrer do presente contrato, o contratado 
poderá prestar serviços a outras empresas desde que não venha infringir 
nenhuma das cláusulas objeto deste contrato. 

9.0. CLÁUSULA NONA: - Fica eleito o foro da comarca de Ampére/PR para serem 
dirimidas as questões oriundas do presente documento, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

E, por estarem assim postas e contratados, e para que surta seus legais efeitos, firmam o 
presente em duas vias de igual teor. na  presença de duas testemunhas que abaixo 
assinam. 

Ampére/PR, 27 de Março de 2018. 

	 2442;1- 
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Testemunhas: 
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„tel T900 O TERRI 

REDIMO GERAL: 9.449.556-3 • 	DATA DE EXPEDIÇÃO:21/115 

NOME: DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 

FILIAÇÃO. AUGUSTO PARADZPISKI 

VALIA! MARIA PARADZINSIO 

NATURALIDADE: CAPANEMNPR 	 DATA DE NASCIMENTO: 27;06!1 

DOC. ORIGEM: COMARCA.CAPANELWPR, DA SEDE 

C.CAS-3408, UVRO•180. FOLHA-02 

CEP: 065.070 420-C  t 

CURREINPR 	 0:424.t.L. • .;.1 

-••••'« 	 ~MODO ~IP 
ASSINATURA DO  DIRETOR 

7.116 DE 294E43  

• 
MINISTERIODAFP2£99A 

11PP Receita Federal 
Cadastro 

de 
Possuas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
065.079.429-01 

DARLAN EZEQUIEL -GioÉT2HARD PARADZINSKI 

Nascimento 
27/06/1990 

VÁL100 SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENWICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

26D5.4233.0260.A831 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Se cretaria da Receita Federal do Brasil 

3. às 18:35:44 do dia 23/08/2016 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

  

 

•"/ 

 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CONTRATANTE: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, empresa de direito privado, 
inscrito no CNPJ n°. 17.553.685/0001-04 e IE n°. 90.650658-08, localizada na Av. das Missões, n°. 374, centro, 
na cidade de Ampére • Paraná, tendo como responsável técnico e representante legal o Engenheiro 
Eletricista e de Segurança do Trabalho, Sr. Adriano Raul Fasolo, portador da carteira do CREA SC 1 15.946-
7/D, inscrito no CPF sob n°. 045.132.099-92 e RG sob n°. 7.703.655-5/SSP-PR. 

CONTRATADO: DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF 065.079.429-01 e RG n°. 9.449.556-3, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n°. 823, 
centro da cidade de Capanema - Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contratante, solicita ao contratado, a Execução técnica dos serviços de 
manutenção de ar condicionado, devendo o mesmo executar os reparos técnicos relacionados à 
manutenção e também instalação de aparelhos de ar condicionado (na cidade de Capanema e Ampére). 
O deslocamento é por conta própria. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Valor certo e ajustado da prestação dos serviços é de R$ 3.000,00 (TRÊS Mil.. REAIS), 

• 
mensais, devendo serem pagos até o décimo quinto dia útil do mês subsequente a execução aos serviços. 
O contrato tem prazo de execução de 36 meses, com início a partir do dia 02 de fevereiro de 2020 até 01 
de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Contrato de prestação de serviços não caracteriza vínculo empregatício, sendo que 
o contratante não se obriga a recolher os valores devidos aos encargos trabalhistas, FGTS, 13° salário, entre 
outros. 

CLAUSULA QUARTA: Ambos os contratantes nomeiam o Fórum da Comarca de Capanema/PR para dirimir 
Quaisquer dúvidas a respeito do presente. 

Coponema/PR, 02 de fevereiro de 2020. 

• 

       

A.R. FASOLO ENGENHARIRA LTDA 
CNPJ: :7-553L685/0001-04 

13â:611658.  
ADRIANO PAUL FASOLO 
CPF: 04532.099-92 

1 

_72t,,L, 	E. G. PARADZINSKI 
CPF: 065.079.429-01 

TESTEMUNHAS: 
4,  



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA PR .54 91..M,P 
Avenida dos Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná í CEP: 85.640-000 
It (46)99978-37061 (46)3547-1117 

;- fasolor4,fgsçgencwnharía.com.t)r 

y~..(Q5olgQngenhari 

NR-10 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI, inscrito no CPF sob n°. 065.079.429-01, participou do Curso Básico NR 10 -

Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária de 40h, pela empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA-ME, CNPJ: 

17.553.685/0001-04. 
Curso exigido pela portaria n°. 598 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 07/12/2004, e conforme item 10.8 e anexo 111 da referida 

norma. 
ART CRER-PR n°. 1720202707699 

Ampéfe/PR„ 15-  e Abril de 2020. 

r 

  

ADRIANO RAIA FAS01.0-
Engenheio Eletricista 

Engenheirgança do Trabalho 
CREA-SC '1534:6:77U 

  

. 	. . DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 
CPF: 065.079.429-01 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0091-04 1 	90650658-08 1 CREA-PR 54.906/f 

Avenida das Missões, ri" 374 Centro 

Ampere • Paraná 1 CEP: 85.640-000 
/2 	(46) 99978-3708 (46) 3547-1117 

fosolo(9fQsoloengenhQrj2corn.br 
www.fwoloengenharia,corr,br 

, rfY 

, 
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1/FAS®\'' 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE 

■ INTRODUÇÃO Á SEGURANÇA COM ELETRICIDADE 

• RISCOS EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE 

• TÉCNICAS DE ANÁLISE DE RISCO 

• MEDIDAS DE CONTROLE DO RISCO ELÉTRICO 

• NORMAS TÉCNICAS - ABNT/NBR 

• REGULAMENTAÇÃO MTE 

• EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) 

■ EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVUDAL (EPI) 

• ROTINAS DE TRABALHO - PROCEDIMENTOS 

• DOCUMENTAÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• RISCOS ADICIONAIS 

• PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS 

• ACIDENTES DE ORIGEM ELÉTRICA 

• PRIMEIROS SOCORROS 

• RESPONSABILIDADES 



NR-10 
z. 
	rr' 

FASOLO ENGENHARIA ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 j 1E: 90650658-08 1 CREA4'R 54,906/F 
Avenida das Missões, n° 374 -- Centro 
Ampere Paraná 1 CEP: 85.640-OCO 
1* 	(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenhariacom.br   
www.fasoloengenharia.com.br  

• 

CERTIFICADO 

Certificamos que DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI, inscrito no CPF sob n°. 065.079.429-01, participou do Treinamento NR 10 Segurança 
em Instalações e Serviços com Eletricidade-SEP (SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA), com carga horária de 40h, pela empresa A.R. FASOLO 
ENGENHARIA LIDA-ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 
Curso exigido pela portaria n°. 598 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 07/12/2004, e conforme item 10.8 e anexo III da referida 
norma. 
ART CREA-PR n°. 1720202707699 

Ampére/PR, 15 de Abril de 2020. 
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—ADRIANO-RAIX FAS01.0- 	-- 
--FAg heir Eletricista 

Engenheiro de Seg .onça do Trabalho 
CREA-SC 1  5.946-7/D 

DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 
CPF: 065.079.429-01 



• 
FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/000 i-04 IE: 90650658-08 CREA-PR 54,906/E 

Avenida dos Missões. n° 374 - Centro 

Ampere Paraná 1 CEP: 85.640-000 

It (46) 99978-3708 (46) 3547-1117 

: fasoioúfosoloengenharia.com,,br 

www,fosoloengenhanacorn.br 

.L1  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-10 

Conteúdo programático e selo de autenticidade encontram-se no versa do certificada.  

CURSO NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE (40h) - SEP 
• INTRODUÇÃO À SEGURANÇA COM ELETRICIDADE 

• RISCOS EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE EM DIFERENTES NÍVEIS DE TENSÃO 

• TÉCNICAS DE ANÁLISE DE RISCO 

• MEDIDAS DE CONTROLE DO RISCO ELÉTRICO 

• NORMAS TÉCNICAS - ABNI/NBR 

• REGULAMENTAÇÃO MTE 

• EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) 

• EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVUDAL (EPI) 

• ROTINAS DE TRABALHO PROCEDIMENTOS 

• DOCUMENTAÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• RISCOS ADICIONAIS 

• PROTEÇÃO E COMBATE À INCÊNDIOS 

• ACIDENTES DE ORIGEM ELÉTRICA 

• PRIMEIROS SOCORROS 

• RESPONSABILIDADES 

• ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA-SEP 

• ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

• ASPECTOS COMPORTAMENTAIS 

• CONDIÇÕES IMPEDITIVAS PARA SERVIÇOS 

• RISCOS TÍPICOS NO SEP E SUA PREVENÇÃO 

• TÉCNICAS DE ANÁLISE DE RISCO NO SEP 

• PROCEDIMENTOS DE TRABALHO-ANÁLISE E DISCUSSÃO 

• TÉCNICAS DE TRABALHO SOB TENSÃO 

• EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DE TRABALHO 

• POSTURAS E VESTUÁRIOS DE TRABALHO 

• SEGURANÇA COM VEÍCULOS E TRANSPORTES DE PESSOAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

• SINALIZAÇÃO E ISOLAMENTO DE ÁREA DE TRABALHO 

• LIBERAÇÃO DE INSTALAÇÃO PARA SERVIÇO E OPERAÇÃO E USO 

• TREINAMENTO EM TÉCNICAS DE REMOÇÃO, ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE ACIDENTADO 



• • 
FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658 08 CREA PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 -- Centra 
Arnpére Paraná 1 CEP: 85.640-000 
II' 	(46) 99978-3708 I (46) 3547-1117 

fasolo4fasoloengenhdrid.çoffi_kg,  
,1 www.fosoloengenharia.corn.br   
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI, inscrito no CPF sob n°. 065.079.429-01, participou do Curso NR-12 - Segurança no 

trabalho em máquinas e Equipamentos, operação de MOTOSSERA (16h) e PODA DE ÁRVORES (32h), com carga horária total de 48h, pela 

empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 293 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 08/12/2011, conforme anexo II da referida norma. 

ART CREA-PR n°. 1720202707699 

Ampére/PR, 15 de Abril de 2020. t  

4 

 

a-  ADRIANO RAUL FASOLO 

Engenheiro Eletricista 
Én-gemheirsuegl..:yança do Trabalho 

CREA-SC 114b 7%D 

DARLAN EZEQUIEL EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 

CPF: 065.079.429-01 

 

 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CIVPJ: 17.553.685/0001-04 I IE: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/e 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Arnpére Pcmoná CEP: 85.640-0W 
lir (46)99978-3708 (46) 3547.1117 

asolo(g4 osolo rIg nEiwiçLc orn br  
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-12 

CURSO NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
• DESCRIÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS ASSOCIADOS COM CADA MÁQUINA E EQUIPAMENTO E AS PROTEÇÕES ESPECÍFICAS CONTRA 

CADA UM DELES; 

• FUNCIONAMENTO DAS PROTEÇÕES; COMO E POR QUE DEVEM SER USADAS; 

• COMO E EM QUE CIRCUNSTÂNCIAS UMA PROTEÇÃO PODE SER REMOVIDA, E POR QUEM, SENDO NA MAIORIA DOS CASOS, SOMENTE O 

PESSOAL DE INSPEÇÃO OU MANUTENÇÃO; 

• O QUE FAZER POR EXEMPLO, CONTATAR O SUPERVISOR, SE UMA PROTEÇÃO FOR DANIFICADA, OU SE PERDEU SUA FUNÇÃO, DEIXANDO DE 

GARANTIR UAM SEGURANÇA ADEQUADA; 

• OS PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO DA MÁQUINA OU EQUIPAMENTO; 

• SEGURANÇA PARA RISCOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS OU OUTROS RELEVANTES; 

• MÉTODO DE TRABALHO SEGURO; 

• PERMISSÃO DE TRABALHO; 

• SISTEMA DE BLOQUEIO DE FUNCIONAMENTO DA MÁQUINA E EQUIPAMENTO DURANTE OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO, LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO 

E MANUTENÇÃO; 

• MEDIDAS DE CONTROLE DOS RISCOS; 

• INSPEÇÃO, REGULAGEM E MANUTENÇÃO COM SEGURANÇA; 

• EPIS E EPCS. 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17,553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, rf 374 -- Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
5' (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasoloAlasolaengenharia COrALL 
L. www.fasolQQngenharia.com.t>r  
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-35 

CERTIFICADO 

Certificamos que DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI, inscrito no CPF sob n°. 065.079.429-01, participou do Curso de Trabalho em Altura de 

acordo com a NR 35 - Trabalho em Altura, com carga horária de 16h, pela empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA 11DA-ME, CNPJ: 

17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 313 do SIT, de 23/03/2012, e conforme item 35.3.7 da referida norma. 
ART CREA-PR n°. 1720202707699 

Ampére/PR, 15 de Abril de 2020. 

• ..__tkpi~R,Aut FASOLO 
Engenheira Eletricista 	--- 

Engenheir -ç—ci do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

DARLANÉZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 
CPF: 065.079.429-01 



• 
FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 II. 90650658 08 1 CREA-PR ,› 

Avenida das Missões, n° 374- Centro 

Ampere - Paraná 1 C.FP: 85.640-000 

qk (46)44478.3708 1 (46) 3547-1117 

, fosologfosoloengenhariacorn.V 
www,fosoloengenhoria.com.br   

NR-35 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 

CURSO NR 35 - TRABALHO EM ALTURA 

• NORMAS REGULAMENTADORAS APLICÃVEIS AO TRABALHO EM ALTURA 

• ANÂLISE DE RISCO E CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 

• RISCOS POTENCIAIS E INERENTES AO TRABALHO EM ALTURA E MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 

SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E PROCEDIMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA O TRABALHO EM ALTURA: SELEÇÃO, INSPEÇÃO, CONSERVAÇÃO E 

LIMITAÇÃO DE USO 

ACIDENTES TÍPICOS EM TRABALHOS EM ALTURA 

CONDUTAS EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, INCLUINDO NOÇÕES DE TÉCNICAS DE RESGATE E DE PRIMEIROS 

SOCORROS 

• PRIMEIROS SOCORROS 

• RESPONSABILIDADES 



MARCA 	 MATERIAL  / SERVIÇO 	  
FASOLO 	- DESLOCAMENTO ATE O LOCAL INDICADO PELA 

ENGENHARIA SECRETARIA RESPONSÁVEL  
FASOLO 	MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO. 

ENGENHARIA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT 
CASSETE E SPLIT PISO TETO, INCLUSIVE PARTE 
ELÉTRICA. 

item 
1 

pNip, 
3,000 	KM 

1,500 ' 

(ripr FAS01.0"122 
ENGENHARIA 

ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Av. das Missões, 374, Centro, Ampère/PR, 
telefone 46-3547 1117, e-mail: arfasolo@gmail,com,  inscrita no CNPJ sob n° 17.553.68510001-04, neste ato 
representada por Adriano Raul Fasolo, cargo, Sócio Proprietário / Engenheiro. RG n° 7.703.655-5 e CPF n° 
045.132.099-92, residente na Av. das Missões, 374, Centro, Ampére/Pr. propõe fornecerá Prefeitura Municipal de 
Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 44/2020, conforme abaixo 
discriminado: 

informar marca: FASOLO ENGENHARIA 

Informar Valor Unitário KM RODADO: R$ 0,57 (Cinquenta e Sete Centavos) 

Informar Valor Unitário: HORA (MÃO DE OBRA)-R$ 61,95 (Sessenta e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos) 
Valor TOTAL: R$ 94,635,00 (Noventa e Quatro Mil e Seiscentos e Trinta e Cinco Reais) 
Informar especificação dos produtos: DESLOCAMENTO E MÃO DE OBRA TÉCNICA. 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridoiL contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

• 
Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO 1 do edital.  
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias á execução objeto. 

ADRIANO RAUL 1.91 
ENG. E"‘" 

ENG. 	Dl TRABALHO 
CR 	115.946-7 D 

pére&Pr, 06 de Julho de 2020.  

ADRIANO RAUL FASOLO 	17.5541.685/0001-64i 
- Engeribeiro4ietrItista 	

, .X50658-08 nça  
;94PCT----- 	A. R. FASOLO 
- SSP-PR 	ENGENHARIA LTDA - ME 
.099-92 , Av dos Missões. 474 - Centr9 , 

Cargo: Sócio Proprietário/ Engenheiro /15.640-000 - AMPERE - PARA .t .j 

FAS01.0 ENGENHARIA UMA "CNP/: 17.551685/0001-04 IE: 90650458-08 CREA•PR 54.906/E 
Mert00 das (41ssdes. rit 374 - Centro ;Ampere - PororrO 1 CEP. 85.640-000 

Ir (4e) 4947.9-37138 1 ?46 3547;11,- ;7 	tasoroalosoloanoermo6o Ganir 1 971a1Q1Z,1,.â~S,,PCf 	wyütt_10.13-1~1~1 r im t), 

Engenh_eiro de Segu 
CREA~SC 1-1 

RG: 7.703.655  
CPF: 045.1 



Consultar Itens do Grupo 

20.447.746/0001- 

55 - 	A. 
PICOLOTTO 

118.500,0000 80.760,0000 06/07/2020 
	

Recusado Consultar 	SIM 10:11:29:750 

Consultar Itens do Grupo 

34.455.724/0001- 

41 - ka. AREMAR 
MIX COMERCIO E 
MANUTENCOES 
EIRELI 

118.650,0000 89.400,0000 09:31:16:8  
06/07/2020

97 	 Recusado Consultar 	SIM 

14/07/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
t 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

.01enu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

0.gpo 1 	 Critério de Valor: R$ 120.150,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta 	Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 

	

Fornecedor 
	

(R$) 	Lance (R$) 	Melhor 	Negociado 	da 
Lance 	 Proposta 

11.924.244/0001- 

87 - 	LIMA E 
MARTINASSO 	120.150,0000 80.759,8500 06/07/2020 	 Recusado Consultar 	SIM 
DESENVOLVIMENTO 	 10:14:53:130  
PROFISSIONAL 
LTDA 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 11,L1 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5 ,1 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: WsLi 	Declaração de Menor: 	 Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: IM 	Declaração de Acessibilidade: IM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: .521, 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR A NR 12 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: IM 	Declaração de Menor: 512 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 	 Declaração de Acessibilidade: W,LI 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR O ITEM d) da Qualificação Técnica 

Consultar Itens do Gruu 

17.553.685/0001- 120.045,0000 94.635,0000 06/07/2020 	 Adjudicado Consultar 

04 - --\-5 A. R. 
	 09:26:42:500 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 



14/07/2020 	 Li 
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COMPRASNET • O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 	 Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 5_111. 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 5_111 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.697.927/0001- 

120.150,0000 96.000,0000 06/07/2020 Consultar 	SIM 62 - 	R. A. 	 09:29:00:700 
CATTUCI - EIRELI 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do GrupQ  

17.320.551/0001- 
06/07/2020 	

Consultar 	SIM 35 - 	LUCAS C. 120.150,0000 120.150,0000 09:10:10:893  
DA SILVA SANTOS 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: .51,U, 	Declaração de Menor: 	 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 5_111 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Menu Voltar 
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14/07/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Volte 

GRUPO 1 

Fornecedor: 11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde 

Solicitada Aceita 
UASG UASG 

Qtde 
Ofertada 
Fornec. 

Critério 
de 	Valor Proposta Melhor Lance 

Valor * 

Data do 
Valor Negociado Último Lance 

Manutençb_ 
e 	Reparo 

1 	em Sistema 	3000 	O 	3000 	1,0500 	R$ 1,0500 R$ 0,4000 	10:11:39:093 
Elétrico de 
Motocicleta  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 	SLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL....  

ManutenaQ 
/ Análise 	 06/07/2020 

2 	Dinâmica 	1500 	O 	1500 	78,0000 	R$ 78,0000 R$ 53,0399 10:14:53:130 

Estruturas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE,  SPLIT SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR 
INCLUS...  

(") É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Meou Voltar 

Às Imprimir o 
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14/07/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão n°: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu sfoIt: 

GRUPO 1 

Fornecedor: 11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 	de 	Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Manutenção 
e Reparo 

1 	em Sistema 	3000 	0 	3000 	1,0500 	R$ 1,0500 R$ 0,4000 '"" 10:11:39:093 
Elétrico de 
Motocicleta 

Descrição detalhada do objeto ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL...  

ManutenaQ 
/ Análise 	 06/07/2020 

2 	Dinâmica 	1500 	O 	1500 	78,0000 	R$ 78,0000 R$  53,0399 	10:14:53:130 

Estruturas 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE,  SPLIT,  SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR 
INCLUS...  

(-) É necessàrio detalhar o item para saber qual o critério de valor que é Ltilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Menu Voltar 

Ai& Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

GRUPO 1 

Fornecedor: 20.447.746/0001-55 - A. PICOLOTTO 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 	de Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Data do 	Valor Negociado 
Último Lance 

Manutençà_'o 
e Reparo 

1 	em Sistema 	3000 	O 	3000 	1,0500 	R$ 1,0000 R$ 0,4200 
Elétrico de  
Motocicleta  

Descrição detalhada do objeto ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL  

Manutençãío 
/ Análise 	 (- 06/07/2020 

2 	Dinâmica 	1500 	O 	1500 	78,0000 	R$ 77,0000 R$ 53,0000 	10:11:25:273 

Estruturas 

Descriçao detalhada do objeto ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇAQ  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE,  SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR 
INCLU.S.„ 

(*) É nec,essano detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

41
i Imprimir o 

Relatório 
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14/07/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão fl9ffinico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Volts!.  

GRUPO 1 

Fornecedor: 34.455.724/0001-41 - AREMAR MIX COMERCIO E MANUTENCOES EIRELI 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 	de 	Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor - 

Data do 
Valor Negociado 

Último Lance 

Manutenção 
e Reparo 

1 	em Sistema 	3000 	O 	3000 	1,0500 	R$ 1,0500 R$ 0,8000 '`;`'à 09:26:33:583 
Elétrico de 
Motocicleta  

Descrição detalhada do objeto ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL....  

Manutençi'g 
Análise 

2 	Dinâmica 	1500 	O 	1500 	78,0000 	R$ 77,0000  R$ 58,0000 
de 
Estruturas 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE  SPLIT SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR 
INCLUS...  

(`) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Menu Voltar 
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14/07/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu VoItir 

GRUPO 1 

Fornecedor: 17.553.685/0001-04 - A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde 	Qtde Qtde Critério 	 Data do 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 	de 	Valor Proposta Melhor Lanceultimo Lance Valor Negociado 

UASG UASG Fornec. Valor * 

Manutenção 
e Reparo 

1 	em Sistema 	3000 	3000 	3000 	1,0500 	R$ 1,0400 R$ 0,5700 	
06/07/2020 

09:26:42:500 
Elétrico de 
Motocicleta 

Descrição detalhada do objeto ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCALJNDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL  

Manutenção 

	

Análise 	
c 06/07/2020 

	

R$ 77,9500  R$ 61,9500 	09:25:04:560 
2 Dinâmica 	1500 1500 1500 78,0000 

Estruturas 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE,  SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA....  

(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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14/07/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	

t., 3 0 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Volt: 

GRUPO 1 

Fornecedor: 16.697.927/0001-62 - R. A. CATTUCI - EIRELI 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 	de 	Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Manutenção 
e Reparo 	 06/07/2020 

1 	em Sistema 	3000 	O 	3000 	1,0500 	R$ 1,0500 R$ 0,5500 	09:29:00:700 
Elétrico de 
Motocicleta  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI7ADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DF AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SFÇRFTARIAS F 
DEPARTAMENTOS DA ADM...  

ManutençlQ 
/ Análise 	 • 06/07/2020 

2 	Dinâmica 	1500 	O 	1500 	78,0000 	R$ 78,0000 R$ 62,9000 	09:24:21:307 
SiC 
Estruturas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADM...  

('') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 
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Imprimir o 
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14/07/2020 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	' r'. 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 442020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

GRUPO 1 

Fornecedor: 17.320.551/0001-35 - LUCAS C. DA SILVA SANTOS 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 	de 	Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. Valor - 

Manutençk3 
e Reparo 

1 	f.m Sistema 	3000 	O 	3000 	1,0500 	R$ 1,0500 R$ 1,0500 
Elétrico de 
Motocicleta  

Data do 
Valor Negociado 

Último Lance 

06/07/2020 
09:10:10:893 

Descrição detalhada do objeto ofertado: DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL.. 

Manutenção 
/ Análise 	 06/07/2020 

2 	Dinâmica 	1500 	O 	1500 	78,0000 	R$ 78,0000 R$ 78,0000 'qh 09:10:10:893 

Estruturas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MÃO DE.OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO_CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELETRICA.. DEVENDO ESTAR 
INCLU„.  

c) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

meni 	-1fãc7 i' 
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14/07/2020 	 ComprasNet 

PREGÃO ELETRÔNICO 
.10  2 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrõnico No 00044/2020(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

17.553.685/0001-04 - A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

GRUPO 1 	 R$ 120.150,0000 	 R$ 94.635,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 94.635,0000 

Valor Global da Ata: R$ 94.635,0000 
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2020 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 044/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

A. R. 
FASOLO 
ENGENHA 
RIA LTDA- 
ME 

1 1 DESLOCAMENTO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA ME 

3.000,00 0,57 

A. R. 
FASOLO 
ENGENHA 
RIA LTDA- 
ME 

1 2 MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DOS 
TIPOS: PAREDE, SPLIT, 
SPLIT CASSETE E SPLIT 
PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA. 
DEVENDO ESTAR INCLUSAS 
AS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA ME 

1.500,00 61,95 

Capanema PR, 14 de julho de 2020 

*)  

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parig,ot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



julho d 202 

Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.663 DE 14 DE JULHO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 4412020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE•  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 

44/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 
pelo critério menor preço Por lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA- ME 

1 1 DESLOCAMENTO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA ME 

3.000,00 0,57 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA- ME 

1 2 MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DOS 
TIPOS: PAREDE, SPLIT, 
SPLIT CASSETE E SPLIT 
PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA. 
DEVENDO ESTAR INCLUSAS 
AS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA ME 

1.500,00 61,95 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
44/2020, é de R$ 94.635,00 (Noventa e Quatro Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

net dó 4'i-efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná quatorze dias de 

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigoi de Souza, 1080 - Ceniro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2020 
Pregão Eletrônico N° 044/2020 
Data da Assinatura: 14/07/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPAR-
TAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 94.635,00 (Noventa e Quatro Mil, Seiscentos e Trinta e 
Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°52/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DES-
TINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E 
ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECI-
CLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.. R$ 1.677.979,08 Um Milhão, Seiscentos e Setenta e 
Sete Mil, Novecentos e Setenta e Nove Reais e Oito Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 05/08/2020. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 14/07/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

  

QUARTA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2020 - EDIÇÃO 052' DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

  

Objeto:AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONA-
DO E CORTINAS DE AR PARA O USO DO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO E PARA O GABINTE DO PREFEITO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.810,00 (Dois Mil, Oitocentos e Dez Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2020 
Pregão Eletrônico N° 037/2020 
Data da Assinatura: 14/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOSE AUGUSTO PAVÃO 06796969898 
Objeto:AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
E CORTINAS DE AR PARA O USO DO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO E PARA O GABINTE DO PREFEITO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 

.or total: R$ 27.784,45 (Vinte e Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Qua-
-Pg Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.663 DE 14 DE JULHO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 44/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 44/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETAR- 

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- - NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 

de 

a Lei 
seu 

DO 

21 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
A. R. 
FASOLO EN- 
GENHARIA 
LTDA- ME 

DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

A.R. 
FASOLO EN-
GENHARIA 
LTDA ME 

3.000.00 0,57 

A. R. 
FASOLO EN- 
GENHARIA 
LTDA- ME 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 
1)0S TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E 
SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRI-
CA. DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

A.R. 
FASOLO EN-
GENHARIA 
LTDA ME 

1.500,00 61 , , 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 44/2020, é de R$ 94.635,00 (Noventa e Quatro Mil, Seis-
centos e Trinta e Cinco Reais). 
Art. 40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná qua-
torze dias de julho de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

5 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2020 

Aos quatorze dias de julho de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o r° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pec ro Viriato Parigot de Souza n° 1080 • Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pel) seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

claszificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 44/2020, por deliberação do 

Preg ?.iro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resoh REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

obsen das as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem 

A. R. F. -:OLO ENGENHARIA LTDA- ME, sediada na AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 

8564000:; - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ampére/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.553.665/0001-04, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representa, -e Legal Sr(a). ADRIANO RAUL FASOLO, portador do RG n° 77036555 e do CPF 

n° 045.1329-92, residente no endereço: AV DAS MISSÕES, 374 FUNDOS - CEP: 85640000 

- BAIRRO: CEWTRO, na cidade de Ampére/ PR. 

1.CLÁUSULA PRUIEIRA - DO OBJETO  
1.1. O obj( t o desta Ata e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS .1)A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELLk SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais 
necessidades do Mun (ípio de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecic s abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código Dc críção do Marca do Unid Quantida Preço Preço total 
do 
produto 
/ serviço 

pro,luto/ serviço produto ade 
de 
medi 
da 

de unitário 

01 1 45892 DE ,OCAMENTO ATÉ A.R. FASOLO KM 3.000,00 0,57 1.710,00 
O L CAL INDICADO ENGENHARI 
PEL: SECRETARIA A LTDA ME 
RES 'ONSÁVEL. 

01 2 0732 MÃ, DE OBRA A.R. FASOLO H 1.500,00 61,95 92.925,00 
ES') r,CIALIZADA PARA ENGENHARI 
INE ','ALAÇÃO, 
MA I' UTENÇÁO 

A LTDA ME 

COFRETIVA E 
PR VENTIVA DE AR 

Aventei; Gc .111aelor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONDICIONADO DOS 
TIPOS: PAREDE, SPLIT, 
SPLIT CASSETE E 
SPLIT PISO TETO 
INCLUSIVE PARTE 
ELÉTRICA. DEVENDO 
ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

TOTAL 	 94.635,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados imediatamente 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de 

serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

9.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

9.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

9.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM= I x N xVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8[L.74 ,-IX» 
Fone:(16)3,552-1321 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1180 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1540 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2650 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4030 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou_ de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Lucian Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente 	r 	da ebb.-fraftài.te, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e po 	o 	nic~:à•CONT ATADA. 

A\ cinda Governador Pedro Viriato Parigot de ".iwrionffg 	ro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centr 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

_ _ - 



assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 1 

04-;)1 1 4 1 

Município de Capanema - PR 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

Avenida Governador Pedro \Tinido Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centrç.)- 
Fone:(16)3352-1321 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Conclusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a — 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 44/2020, o seu r 0-1-1. --Fr9je- 	Básico, e a 
proposta da empresa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de 	 -8.5760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 44/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
ADRIANO RAUL FASOLO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capan4 a, 14 de julho de 2020 

AMÉRICO BEL 

Prefeito Muni 

ADRIA 	FASOLO 	g- 
Represent • te Legal 

A. R. FASOLO ENGE ARIA LTDA- ME 

- 	- ~crie o rt 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone: (46)355`2-13`21 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720203199948 

1. Responsável Técnico 

RONALDO DALLACORT 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO MECANICO 

Empresa Contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: ATA REG. PREGO 	Celebrado em: 14/07/2020 
286/2020 

Valor: 	R$ 94.635,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

RNP: 1714120384 

Carteira: PR-144881/D 

RegistroNisto: 54906 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

3. Dados da Obra/Serviço 
VARIOS LOCAIS, S/N 

VÁRIOS LOCAIS CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 14/07/2020 	Previsão de término: 13/07/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

4. Atividade Técnica 

Execução 	 Quantidade 	Unidade  

[Execução de manutenção, Execução de reparo, Manutenção de equipamento] de acessórios de tubulação 	 1.500,00 	HORAS  

[Execução de manutenção, Execução de reparo, Manutenção de equipamento] de compressor 	 1.500,00 	HORAS 

[Execução de manutenção, Execução de reparo, Manutenção de equipamento] de sistemas térmicos de 	 1.500,00 	HORAS 
condicionamento de ar 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO - ATA REG. PREÇOS 286/2020 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

(.,APAkil lj1Q-71 , 	 de 
-Loca 
	

data 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	75.972.760/0001-60 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea•pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 CREA-PR 
a 

Central de atendimento: 0800 041 0067 	
Cone*** deelenel dode 

 F
ff«....
DIND. 

4j k)4_1-14 	de  '20' 20 

Valor da ART: R$ 233,94 	Registrada em : 29/07/2020 
	

Valor Pago: R$ 233,94 
	

Nosso número: 2410101720203199948 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 30/07/2020 08:36:00 

www.c rea -pr. o rg. br 	 ÇRF.A.-PR 
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RECEBIMENTO 	

CONTRATO 9912320186 	
04.4 14 

- 	- CARIMBO 
DESTINATÁRIO: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	 h 1 	/ 	 : 

UNIDADE DE ENTREGA 

AV DAS MISSÕES, 374 
FRENTE CENTRO

° I 	I 	 : 2 	 h NC A Alp , 
85640000 Ampére-PR 

1 
REMETENTE: 

ENDEREÇO PARA 

1 	1 
MUNICÍPIO 

1 11 11 
DEVOLUÇÃO 

111 
DE 

1 il 
DO 

B0493238992BR 

CAPANEMA 
11 

OBJETO: 

1111111 
- PR 

11 1 I 1 MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

i 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

• <(‘ . 
g j z 4 

 1  O 9 
ik 

1111,P.  
sa 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 	Capanema-PR 

2 	Endereço Insuficiente 	 6 	Não Procurado 

3 	Não Existe o Número 	 7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	 6 	Falecido 

9 	Outros 

RUBRIC 	4 	" 	..,,, ,,'. 	ARTEIRO 

OBSERVAÇÃO 	 ARP 286/2020 PE 44/A20 

i.  
ASSINATURA 00 RECEBEODR 

•.:-.,Kii o 	i 
DATA DE ENTREGA 

c 
Mdt..: 

i 01 0\1) 
 7 	,v; v  ...4 , 	a,:ntrlD;str 

NOME LEGIVEL DO RECEBEODR 

"t' A 	eN),2,r) 	,‘, F , t✓/( - - 60,,1 
N. DOC. DE IDENTIDADE 

i.). LNi, 1‹,,j-,s- 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema-PR, 22 de dezembro de 2020. 

Oficio n°. 425/2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico n.° 44/2020. 

Ilustríssimo Senhor: 

Cumprimentando-a cordialmente, venho informar ao 
Representante Legal da empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
quanto aos serviços prestados na Secretaria Municipal de saúde de 
Capanema-PR referente ao Pregão Eletrônico n.° 44/220, tendo como 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, quanto a fatos ocorridos durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços que geraram insatisfação por parte 
desta secretaria. 

Ocorre que os serviços de manutenção dos aparelhos de ar 
condicionado realizados nesta Secretaria muitas vezes não são 
resolutivos, necessitando serem realizadas diversas chamadas até que o 
problema seja solucionado, ou logo após a manutenção, surge novamente 
o mesmo problema, ou em outra parte do equipamento, na sequência é 
relatado que não tem mais conserto, terá que trocar todo o sistema, 
sugerindo o descarte do equipamento, desmontar e usar peças nos 
outros. 

Considerando que a Secretaria de Saúde armazena insumos 
biológicos, medicamentos e materiais diversos que necessitam de 
monitoramento de temperatura, fato que justifica a necessidade de 
manter os aparelhos de ar condicionado em perfeito funcionamento, com 
serviços de manutenção de qualidade e eficácia. 

Outro fato visto com estranheza foi a "condenação" de um 
aparelho de ar condicionado, para o qual foi solicito serviço de 
manutenção por estar formando gelo na condensadora. O profissional 
que realizou o serviço nos informou que a parte interna do aparelho está 
"PODRE", sendo necessário descarta-lo. 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA - PR 
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Considerando que o município realiza manutenção periódica 
dos aparelhos de ar condicionado em todas as secretarias, no intuito de 
zelar pelo patrimõnio públicos, entende-se que o descarte deverá ser 
realizado somente se não houver outra opção, e neste aparelho, 
especificamente, está identificado o problema com vazamento na 
serpentina. 

Cabe informar também que, em atendimento aos itens 23 e 24 
do Edital, as solicitações de serviços são feitas através de Requerimento, 
o qual possui campo para que o servidor público solicitante ateste que os 
serviços foram prestados conforme solicitados e também o tempo 
utilizado para a sua conclusão, já que a contratação é por hora 
trabalhada. 

Ocorre que, em diversas vezes, este campo já chegou na 
Unidade de Saúde preenchido, com o tempo de serviço pré-determinado, 
faltando somente a assinatura do servidor. 

Desse modo, a fim de possibilitar a fiscalização necessária dos 
serviços prestados, esta Secretaria solicita que os serviços sejam 
prestados in loco, visto que o fato do serviço ser realizado no endereço da 
Contratada dificulta, ou até mesmo, impossibilita a fiscalização. 

Com base nas razões supramencionadas, esta secretaria 
solicita a substituição do Profissional Técnico que realiza a manutenção 
dos aparelhos de ar condicionados nesta Secretaria, no intuito de 
garantia da qualidade dos serviços de saúde prestados, bem como dos 
medicamentos e insumos biológicos disponibilizados à população. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a 
inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 
JONAS WELTER:Bre'f.o«W. DIGITAL .1 OU. 	11 2083.05, C. 13 	. J01. WELTER 00505902 04160405

o 
 

nas Werfer 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 6.264/2047 

Excelentíssimo Senhor 
Adriano Raul Fasolo 
Representante Legal 

RUA Al MORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 admsaude@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de dezembro de 2020 07:47 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 OFÍCIO PREGÃO 44/2020 
Anexos: 	 Oficio 22.12.2020.pdf 

Segue Ofício encaminhado ao prestador de serviços referente ao Pregão 44/2020. 

Att. 

Aliaria Pontin 
achnsaudeLk2capanenta.prgovbr  
NO 3552.1431 
:iluniclin'o de Capaneina - P/? 
.‘ie‘rt,latia de Saúde 

• 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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em 
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DE 

Capanema 

teor e forma. 

- PR, 16 de abril de 2021 

AMÉRICO REME 	 FERNANDO PARUCKER DA SILVA 
Prefeito Municipal 	 Representante Lega/ 

PONTAMF.D FARMACÊUTICA LTDA 

Contratada 

Município 

Centro. 
PUBLICAÇÃO 
37/2020 
OBJETO: 
CORTINAS 
TINHO 
NICÍPIO 

Roselia 
Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E 
DE AR PARA O USO DO CENTRO DE EVENTOS MAR-

LUTERO E PARA O GABINTE DO PREFEITO, NO MU-
DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REG-

DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
13/07/2020. 

Kriger Becker Pagani 

Município 

Centro. 
PUBLICAÇÃO 
38/2020 
OBJETO: 

CAPANEMA 

Os itens 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CEN-
E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE 

- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS.. 

abaixo tiveram alteração de valor: 
Item Descrisào do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade atingida 
pelo reequilibrio 

Valor 
Licitado 

Valor Após 
lieeguilibrio ou 

supressào 

Data do 
Reequillbrio 

11 ALOPURINOL300 

MG (FIR0267509) 

COMP 3.000 3.000 0,21 0,32 17/0212021 

O restante dos i ens permanecem inalterados os preços homologados 
em 27/07/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
39/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FRO-
TA DE VEÍCULOS PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 01/07/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
41/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM 
FORNECIDAS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETAR-
IA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 07/07/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
42/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇO PARA MA-
NUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS LOCALIZADOS NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22/07/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
43/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALIDADES DE 
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NA UNI-
DADE DE SAÚDE CENTRAL DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 10/07/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
44/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPAR-
TAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
14/07/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
45/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES, ARVORES E MATE-
RIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO NA CIDADE DE CA-
PANEMA PR, BEM COMO PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO VIVEIRO MUNICIPAL. PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 21/07/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
48/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊN- 
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Ampére/PR, 04 de maio de 2021. 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Setor de Contratos e Licitações 
Ref.: Solicitação de reajuste dos valores de serviço Ata de registro de preços n°. 286/2020 PE n°. 44/2020 

Prezados, 

A A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 17.553.685/0001-04, com sede 
na cidade de Ampére/PR, neste ato representada pelo sócio administrador ADRIANO RAUL FASOLO, 
inscrito no CPF n°. 045.132.099-92, vem respeitosamente ao vosso expediente, solicitar um reequilíbrio dos 
valores praticados na Ata de Registro de Preços n°. 0286/2020, vinculada ao Pregão Eletrônico n°. 
44/2020, cujo teor trata de INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, conforme argumentos 
abaixo: 

DOS FATOS: 
A empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA sagrou-se vencedora do certame realizado em 

14/07/2020; 
O valor praticado em contrato é de R$ 0,57 por quilometro rodado e R$ 61,95 a hora técnica 
No período da contratação entre as partes, o preço médio da gasolina era de R$ 4,40 

(agosto/2020) (fonte: httds://economia.uol.com.brinoticiasiestadao-conteudo/2020/08/17/dreco-
medio-da-gasolina-na-l-quinzena-de-agosto-chega-a-maior-valor-desde-marco.htm)  

Atualmente, o preço médio da gasolina é de R$ 5,72 (março/2021) (fonte: 
httos://economia.uol.com.brinoticias/redacao/2021 /04/09/oreco-combustivel-gasolina-etanol-diesel-
ticket-loq-marco-estados.htm)  

DOS PEDIDOS: 
Em virtude da alta do preço da gasolina em 23,07%, viemos solicitar reajuste dos valores 

praticados do quilometro rodado, aplicando o reajuste de 23%, culminando na atualização do preço 
do quilometro rodado de R$ 0,57 para R$ 0,70. 

Utilizamos quase que diariamente o veículo para execução das atividades, e os preços 
praticados atualmente, não cobrem as despesas com combustível e manutenção. 

Além disso, solicitamos a padronização do entendimento quando se trata da "execução do 
serviço", pois diversas solicitações que estamos atendendo, o requisitante (setor/secretaria/órgão) não 
quer pagar o "tempo de deslocamento" como tempo de execução do serviço. No entanto, sabemos 
que durante o período de deslocamento para o serviço, estamos exclusivamente em direção ao 
atendimento, não podendo efetuar outro serviço, ou seja, o tempo de deslocamento (ida e volta) deve 
entrar no tempo de execução da atividade. Sem contar, que trabalhos em "regime de plantão", e 
quando uma solicitação é feita, tentamos atender o mais rápido possível, deixando de lado outras 
atividades. 

Diante do exposto, aguardamos o deferime.!10 d'a.solicitação 

Jata: 
Processo: 1276/2021 

04/05/2021 	Hora: 02:55 • ...?- 	L-FASOLO 
Assunto: --Er—)gé-riif Eletricista 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 	Engenheiro de Segt rança do Trabalho 
CREA-SC 1 .5.946-7/D 

Req 	uerente: 	 ;ócio Administrador A.R. F ',SOLO ENGENHARIA LTDA 
A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 	 CNPJ: 17.553.685/0001-04 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA I CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 1Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

111 (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 	fasolo@fasoloenclenharia.com.br  1 arfasolo@qmail.com  1 J;1  www.fasoloengenharia.com.br  



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DESPACHO 

Com relação 	ao Pregão Eletrõnico Presencial, n° 44/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do pedido de reequilíbrio. 

Capanema, 05 de maio de 2021 

.,0_07\011-02._Lijk 
Jeandra wilmsen 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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26/05/2021 	 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Municipio.asp  

1 

csA ZILSTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - PARANA 

Resumo I - GASOLINA COMUM R$/1 

Período . de 16/05/2021 a 21)0,571»2111UNicÍPIO 
n° de postos 	 Preço ao Consumidor 

município pesquisados preço médio desvio padrão preço mínimo preço máximo 
Araponga.s 4 5,788 0,073 
Araucaria 2 5,599 0,000 
Cambe 10 5,464 0,129 
CMP_Q 
Mourao 

13 5,394 0,107 

Cascavel 16 5,363 0,286 
Castro 6 5,579 0,187 
Colombo 16 5,326 0,059 
Curitiba 41 5,299 0,088 
Foz do Iguacu 15 5,523 0,130 
Londrina 21 5,572 0,138 
Maringa 16 5,639 0,099 
Paranagua 8 5,311 0,055 
Pinhais 10 5,330 0,096 
"opta Grossa 15 

15 

5,386 

5,311 

0,069 

0,062 ao Jose dos 
Pinhais 
Umuarama 14 5,575 0,040 

5,730 5,890 
5,599 5,599 
5,260 5,590 

5,240 5,590 

4,380 5,740 
5,289 5,759 
5,249 5,399 
5,170 5,499 
5,370 5,730 
5,400 5,990 
5,400 5,740 
5,255 5,399 
5,199 5,499 
5,299 5,499 

5,199 5,399 

5,520 
[-Exportam  

5,650 

Data de Emissão : 26/05/2021 
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clique aqui para acossar a série histórica do Levantamento de Preços 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Municipio.asp 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Em resposta ao Protocolo 1276/2021 onde a empresa A. R FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME solicita Reequilíbrio Econômico Financeiros dos itens 1 do 
lote 01, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado 
regional, será concedido o Reequilíbrio conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 	DA 
LICITAÇÃO 

VÁLOR APÓS 
REEQUILIBRI 
O 

01 01 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL 
INDICADO 	PELA 	SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

0,57 0,70 

Capanema, 26 de maio de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de 
conceder o Reequilíbrio Econõmico Financeiro dos itens 1 do lote 01. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 26 de maio de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



O 015; 

Município de Capanema - PR 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar Walter 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELÉTRICA, DESTINADOS 
À MANUTENÇÃO E REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
RESGITRO DE PREÇOS. Precisamos saber se existe algum empenho em aberto 
referente ao item 01 do Lote 01 desse pregão, pois será feito o Reequilibrio Econõmico 
Financeiro desse item. 

LOTE ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
01 01 45892 DESLOCAMENTO 	ATÉ 	O 	LOCAL 

INDICADO 	PELA 	SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA- ME 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 
Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano de 

2021. 

Capanema, 26 de maio de 2021 

Roseliá Kriger c f  r agani 
Chefe do Setor de Licitações 

Data de Recebimento 
/2,5_/ ' 1  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 44/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., informo que há dotação orçamentária para o Reequilibrio Econõmico 
Financeiro dos itens 1 do lote 01 conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2740 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 26 de maio de 2021 

Cleo ar Walter 

Tec.Cont. CRC PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná frO 1 5 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024228718-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/09/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (26/05/2021 16:04:58) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome. A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17 553.685/0001-04 
Certidão n°: 16650419/2021 
Expedição: 26/05/2021, às 16:03:27 
Validade: 21/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus  br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r'vvidas c sugestões: cndt@tst.ius.b2: 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.553.685/0001-04 

Razão Social:A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 2021041602390779095380 

Informação obtida em 26/05/2021 16:02:28 

' utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa. 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



ofo 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:07:13 do dia 21/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/11/2021. 
Código de controle da certidão: 1010.4645.7E83.7764 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres 

1984 

Município de Ampére 016 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: 
	

DATA DA EMISSÃO: 
	

DATA DA VALIDADE: 
	

FINALIDADE: 

1867/2021 26/05/2021 25/07/2021 Verificação 

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: 
	

CPF/CNPJ: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 17.553.685/0001-04 

  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
	

ATIVIDADE FISCAL: 

E iERECO/LOCALIZACÃO: 

Logradouro: DAS MISSÕES, 374 
	

Complemento: FRENTE 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 85640-000 

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Ampére. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C211867N8692D18 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampére 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Município de Ampére Rua Maringá, 2791 
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Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

NOME: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNP): 17.553.685/0001-04 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2020 
FINALIDADE: AUTORIZAÇÃO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 26/05/2021 

É CERTIFICADO QUE NA PRESENTE DATA, REVENDO O BANCO DE DADOS JUNTO A 
CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO 
AOS DEMAIS SETORES, FICA AUTORIZADO O SETOR DE LICITAÇÕES A REALIZAR OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO ACIMA DETALHADO, UTILIZANDO PARA TAL, OS SALDOS DA 
LICITAÇÃO DO MAPA DE CADA PRODUTO, DISPONÍVEIS JUNTO AO SISTEMA A PARTIR 
DESTA DATA. 

CONTAS DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021 170, 450, 460, 930, 940, 1260, 
1560, 1660, 1800, 1900, 2010, 2380, 2390, 3440, 4140, 4510, 4650. 

CAPANEMA-PR, 28 DE MAIO DE 2021. 

e 

411111W 

CLEOMAR WAIITER 

CRC:PR 046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema 2021 
Saldo do contrato 

Paginai 

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 
	

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 3982 - Ata de registro de preços: 286/2020 	 Licitação: Pregão 50 000044/2020 
	

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 54186 - 9 Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 	CPF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 Telefone: 4635471117 	14/07/2020 	13/07/2021 

Lote: 001 

Item: 001 	3.000,00 	 0,57 	1.710,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	730,00 	416,10 	2.270,00 	1.589,00 

Produto:45892 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 	 Unidade de medida: KM 	Tipo controle' Q 

Solicitante 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local. 000023 Atividades da Secretana de Administração 

Item: 002 	1.500.00 	61.95 	92.925,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	420,50 	26.050,04 	1.079,50 	66.875.03 

Produto: 50732 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRE11VA E 1111.11.41~ 	 Unidade de medida: H 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 
	

4.500,00 	 94.635,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

1.150,50 	26.466,14 
	

3.349,50 	68.464,03 

Total geral 	4.500,00 
	

94.635,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

1.150,50 	26.466,14 
	

3.349,50 	68.464,03 

Critério de seleção: 

Licitação 
Entidade: 50 
Exercicio: 2020 
Número: 44 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM, na ,,ersãa 5527 h 
	

07/06/2021 07 37 03 



Município de Capanema - PR 
	 016") 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 286/2020, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA- ME, sediada na AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, 
Ampére/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste ato representada pelo Sr. 
ADRIANO RAUL FASOLO, portador do RG n° 77036555, e CPF n° 045.132.099-92, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 44/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/07/ 2020, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrõnico n° 	44/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa, fica recomposto o valor do item: 
01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Lote Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 
o de valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

001 1 DESLOCAMENTO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

KM 3.000 0,57 2.270 0,70 295,10 

Valor total do Aditivo: R$ 295,10 (Duzentos e noventa e cinco reais e dez centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 07 de junho de 2021 

AMERICO BELLE 
	

ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 7 de junho de 2021 08:18 

Para: 	 'fasolo@fasoloengenharia.com.br' 

Assunto: 	 ADITIVOS DAS ATAS 286 e 300 PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 1° aditivo a ata 300.pdf; 1° ADITIVO A ATA 286.pdf 

BOM DIA 

ESTAMOS ENCAMINHANDO OS ADITIVOS 286 E 300 PARA ASSINATURA. 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

\'--PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 
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• - roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER- 
DAEMON@pleskflanders0004.admincontrolpanel.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 7 de junho de 2021 08:18 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Undelivered Mail Returned to Sender 
Anexos: 	 details.txt; Undelivered Message Headers.txt 

This is the mail system at host pleskflanders0004.admincontrolpanel.com. 

I'm sorry to have to inform you that your message could not be delivered to one or more recipients. It's attached 
below. 

For further assistance, please send mail to postmaster. 

If you do so, please include this problem report. You can delete your own text from the attached returned message. 

The mail system 

<fasolo@fasoloengenharia.com.br>: host 191.252.130.2[191.252.130.2] said: 550 
Mailbox is full / Blocks limit exceeded / Inode limit exceeded (in reply to 
RCPT TO command) 

1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
VIce-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
I.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 286/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. 
R FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, sediada na AV DAS MISSÕES, 
374 FRENTE CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, Ampére/PR, in- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO eu DOS ATOS OFICIAIS DO 
47:v  MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2021 - EDIÇÃO 0744 

ru016 
scrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste ato rei -i esentada pelo 
Sr. ADRIANO RAUL FASOLO, portador do RG n° 77036555, e CPF n° 
045.132.099-92, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 	8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 44/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 14/07/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a De-
cisão Administrativa, fica recomposto o valor do item: 01, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 
Lote liem Descrição do produto Un. 

Med. 
Quanti. 
dado 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi • 
Bócio 

Quantidade 
do Reequi- 
bócio 

Valor unitário 
após Reequilibrio 
de valores R$ 

Valor do 
aditivo RS 

00I DESLOCAMENTO ATÉ. 
O LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

KM 3.000 0.57 2.270 0,70 295,10 

Valor total do Aditivo: R$ 295,10 (Duzentos e noventa e cinco reais e 
dez centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 07 de junho de 2021 

AMERICO BELLE 	 ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. ME 
Detentora da Ata 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 300/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. 
R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, sediada na AV DAS MISSÕES, 
374 FRENTE 	CEP: 85640000 	BAIRRO: CENTRO, Ampére/PR, in- 
scrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste ato representada pelo 
Sr. ADRIANO RAUL FASOLO, portador do RG n° 77036555, e CPF 
n° 045.132.099-92, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n°49/2020, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Conforme contrato firmado em 27/07/2020, 
objeto do Edital de licitação, 	Modalidade Pregão Eletrônico 	n° 
49/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE 
ELÉTRICA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS NOS 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
RESGITRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa 



 

Processo: 1858/2021 
24/06/2021 	Hora: 01:29 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Município de Capanema - PR Req 	uerente: 
ANDREA MARIZE WESCHENFELDER F 

  

Oficio n° 216/2021 
	

Capanema, 24 de junho de 2021 

O 016 
A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO ELETRONICO 44/2020 
CONVERSÃO DA ARP 286/2020 EM CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Prezada Pregoeira, 

Sirvo-me do presente para requerer a conversão das ARPs 286/2020, em Contrato 

Administrativo, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

O Pregão eletrônico 44/2020 tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., tem vencimento em 13/07/2021. 
Considerando a necessidade constante de serviços no sentido preventivo e corretivo nos 

diversos setores da administração. sendo item de necessidade para um ambiente de trabalho 

adequado aos servidores e considerando que as instituições de ensino estão retornando 

gradativamente suas atividades bem como eventos sociais em espaços públicos. O ambiente 

climatizado favorece a eficiência do trabalho, a manutenção periódica favorece o zelo pelo bem 

patrimonial público. 

Considerando que existe saldo do contrato e expressa necessidade de realização do 

objeto, solicitamos o aditivo do prazo de 06 (seis) meses, conforme acordado com o fornecedor, 

referente aos contratos abaixo: 

EMPRESA: A.R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 
CONTRATO N° 286/2020 
ITEM SOLICITADO: 001 - ADITIVO DE 800 KM 

EMPRESA: A.R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 
CONTRATO N° 286/2020 
ITEM SOLICITADO: 002 — ADITIVO DE 700 HS 

Avenida Governador Pedro Virian, Parigol de Sou/a, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)35.-,2-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanerna - PR 

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação do prazo contratual 

conforme proposto. 

Atenciosamente, 

	

Andr t 	Paeze 

	

Secreta 	e Administração 
Dec .6.890/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 

Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



o 	.• 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 44/2019, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Acato a solicitação da Secretaria da Pasta e 
solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração para transformar a Ata em contrato com o saldo 
remanescente. 

Capanema, 13 de julho de 2021 

Américõ ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.OS, informo que há dotação orçamentária para 
Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíc 
:o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática 

r 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

r  .10•P 

Grupo da fonte 

■ 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2740 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 13 de julho de 2021 

Tec.Cont-E4Z.C2R 04. 8/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). • 	Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:47:03 do dia 14/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8DE2.3FF3.B566.7D47 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Verificação 2586/2021 22/07/2021 20/09/2021 

   

Complemento: FRENTE 

CEP: 85640-000 

Logradouro: DAS MISSÕES, 374 

Bairro: CENTRO 

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congéneres 1984 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

  

Município de Ampére 0:0017•  

  

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: 
	

DATA DA EMISSÃO: 
	

DATA DA VALIDADE: 
	

FINALIDADE: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 
	

CPF/CNPJ: 

  

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 17.553.685/0001-04 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
	 ATIVIDADE FISCAL: 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Ampére. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C212586N8749D51 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampére 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Município de Ampére 
	 Rua Maringá, 279 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024583191-72 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/11/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 d9 1 

Emitido via Internet Pública (22/07/2021 10:34:00) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Certidão n°: 22452905/2021 
Expedição: 22/07/2021, às 10:31:13 
Validade: 17/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Voltar 

 

Imprimir O O ' 

   

CAIXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.553.685/0001-04 
Razão Social:A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 2021041602390779095380 

Informação obtida em 22/07/2021 10:29:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-:rfcaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 



Lote: 001 
	

g 
Item: 001 	 3.000,00 	 0,57 	1.710,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 45892 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
_ iE lir0,0 	 .0,00 0,00 

	
0,00 
	

730,00 

Unidadi 

416,10 	2.270,00 	1.589,001  

de medida: KM 	Tipo controle: 

~AV 

• Município de Capanema 2021 • 
Saldo do contrato 

Página:1 

  

Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Licitação:Pregão - 50 000044/2020 
	

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 54186 - 9 Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 	C PF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 Telefone: 4635471117 	14/07/2020 	13/07/2021 

Sequência: 3982 - Ata de registro de preços: 28612020 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 	1.500,00 	61,95 	92.925,00 	 15:r00 	0,00 	0,00 	 0,00 	483,25 	29.937,41 	1.016,75 	62.987,66
111  

Produto: 50732 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 	 Unidade de medida: H 	Tipo controle: Qj 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 
	

4.500,00 	 94.635,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

1.213,25 	30.353,51 
	

3.286,75 	64.576,66 

Total geral 	4.500,00 94.635,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 1.213,25 	30.353,51 3.286,75 	64.576,66 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercicio: 2020 
Número: 44 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: JEANDRA VV1LMSEN. na versão: 5527 s 
	 29/07/2021 15:47:58 



AMÉRICO B LÉ 
Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

O O 1"/ ' 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 17.553.685/0001-04, situada a AV DAS MISSÕES, 374 
FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Ampére/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)ADRIANO RAUL FASOLO, inscrito(a) no CPF n° 045.132.099-92, 

• 
residente e domiciliado(a) em AV DAS MISSÕES, 374 FUNDOS - CEP: 85640000 -
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ampére/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
44/2020, Ata de Registro de Preços n° 286/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 
9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 14/07/2020, 
resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 286/2020, celebrado 
entre as partes em 14/07/2020, referente a Pregão Presencial 44/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

• 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 64.576,66 (Cinquenta e Quatro 
Mil, Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Sessenta e Seis centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 13 de julho de 
2021 

ADRI 	RA-0L FILSOLI? 
. E.4,11PRTCISTA 

G. SE er DO~ALÏ1-6 
REASC 

	

ADRIARrt 	FASOLO 

14570001-641 
I.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 

A. 
LTDA- ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
85r2

v00das Missões, 374 - Centr9 
85.640-000 - AMPERE - PARANS 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

CONTRATO N° 314/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A. 
R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA- ME,CNPJ 17.553.685/0001-04, AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 
- BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Ampére/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). 
ADRIANO RAUL FASOLO , CPF N° 045.132.099-92, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 44/2020,  que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitacão formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição 	 do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 45892 DESLOCAMENTO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

A.R. 
FASOLO 
ENGENH 
ARIA 
LTDA ME 

KM 2.270,00 0,70 1.589,00 

2 50732 MÃO 	DE 	OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO 
CORRETIVA 	E 
PREVENTIVA 	DE 	AR 
CONDICIONADO 	DOS 
TIPOS: PAREDE, SPLIT, 

A.R. 
FASOLO 
ENGENH 
ARIA 
LTDA ME 

H 1.016,75 61,95 62.987.6 
6 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

SPLIT CASSETE E SPLIT 
PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE 	ELÉTRICA. 
DEVENDO 	ESTAR 
INCLUSAS 	 AS 
FERRAMENTAS 	E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

64.576,66 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso). 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e 

horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 

através de servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 64.576,66(Sessenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta 

e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de  180 (cento e oitenta)dias,  a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 13/07/2021 e 
encerramento em 08/01/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 

emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, 
nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser 
emitida em nome do:  Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 
85760-000. 

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP --- 
EM 	Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamentF,- -  

I 	Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I 	(6 / 100) 
365  

N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP — Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalizacão para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos. sem prejuízo da adocão das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo  
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próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercíc 
io 	dada 
despesa 

Conta 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza 	da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2740 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1, 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Lucian Carlos Pilati, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração 

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente parp as 

providências cabíveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

• 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 
do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL,,------ 
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15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de i ual teor e forma, para um só efeito. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
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Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
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ATOS LICITATÓRIOS  
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 50/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lici-
tação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS ELÉTRICOS EM MÁQUINAS PESADAS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. , conforme parecer Jurídico fun-
damentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
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celas 
possa 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se ri fi: m a par-
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
ser realizada de uma só vez; 

Lote: I - Lote WH 
Item Código do pru- 

doto/serviço 
Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço maio-
mo total 

I 61242 SERVIÇO DA PARTE ELET- 
RICA EM MAQUINAS PE- 

Gclson As- 
tos More 

60,00 H 95,00 5.700,00 

SADAS, COMPREENDEN-
DO; REPARO E REVISÃO 
DA PARTE ELÉTRICA 
DAS LAMPAS, FARÓIS, 
FUSÍVEIS, VIDROS, POR-
TAS E TRAVAS ELÉTRICAS, 
ALARME, MOTOR DE 
PARTIDA. PLATINADO, 
BOBINA. ALTERNADOR. 
BATERIAS, LIMPADOS DE 
PARABRISA E OQUE MAIS 
FOR NECFSSA 'RIO PARA 
P PLENO FUNCIONA- 
MENTO DO SISTEMA 
ELÉTRICO. 

VALOR TOTAL: R$ 5.700,00(Cinco Mil e Setecentos Reais) 
Capanema PR, 29 de julho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 313/2021 

Processo dispensa N° 050/2021 

Data da Assinatura: 29/07/2021. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: GELSON ASTOR MORE. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS ELÉTRICOS EM MAQUINAS PESADAS DA FROTA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

''-'1111111111~11111~ 
TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E A. R. 
FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 17.553.685/0001-04, situada a AV DAS 
MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, cidade 
de Ampére/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ADRIANO RAUL 
FASOLO, inscrito(a) no CPF n° 045.132.099-92, residente e domicili- 
ado(a) em AV DAS MISSÕES, 374 FUNDOS CEP: 85640000 - BAIR- 
RO: CENTRO, na cidade de Ampére/PR na qualidade de CONTRATA- 
DA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 44/2020, Ata de Registro de 
Preços n° 286/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
14/07/2020, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
286/2020, celebrado entre as partes em 14/07/2020, referente a Pregão 
Presencial 44/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IN- 
STALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao re- 
querimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 



resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 64.576,66 
(Cinquenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Sessenta 
e Seis centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 13 de julho de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 
Contratante 	 Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 314/2021 
Pregão N°044/2020 
Data da Assinatura: 13/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPAR-
TAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$64.576,66 (Sessenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e 
Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

111=111111111111111111111111111111111~11 	 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a convo-
cação para escolha de vagas remanescentes relativa ao ano de 2021. 
O convocado será contatado via telefone ou e-mail apenas no momento 
da contratação. 

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM DE AMPLA CONCORRENCIA 

Ordem de Classificação Nome do Candidato RG Nota 

1 Maria Fatima Hennicka 6.063.004•9 77,83 

2 Taisa Larice Ilielke 10.263.623-0 76,60 

3 Roselete Dele' Ulrich Brincher de Moura 7.911.945-8 74,38 

Micheli Zanardi 8.586,554.4 73.75 

5 losizne Paula Langer Dopke 10.652.127-1 73,13 

6 Cristiano Rogerio Brum 12.540.221-6 71,60 

7 Ivanete Pinheiro d. Santos 8.143.227-9 67,38 
8 Maria do Socorro Barbosa Souza 2.315.042 67,22 

1. Geria Dopke 6.063.060•7 60,75 

10. Cleide Marreis. David 4.546492.0 53.34 

I 	I. Inana Vanderleia Martins Luft 5.792,038.6 52,35 

12.  I.eunice Simon 7.541.045.0 45,60 

13.  Karine Schnialz 13.1120.1117-5 41,89 

14.  lennifer Nubla . Col 12.398.133-2 39,92 

15.  Vera Lucia Rodrigues Bassegio 6.014,869.6 39,60 

16.  Loni Nunes Ozona 6.119.594.7 36 36 

17.  Viviane Incensara Facher da Rosa 7652.544.6 36,110 

Id. Nei Rudrigu Lueblein 10.289.468-5 34,75 

19.  Rosielei Carvalho 10.226.019-8 31 62 

20.  Geiza Flurenciu da Rocha 9.140.414.0 30,25 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM DE CANDIDATOS COTISTAS 

Ordem de CIASSifiClCãO Nume do Candidato RG Nota 

1 Michell Zanardi 14586.554.4 73.75 

2 Maria do Socorro Barbosa Souza 2.315.0422 67,22 

3 Rosiclei Carvalho 10.226.019.0 31,62 
4 Geies Florencio da Rocha 9.180.414-0 30,25 

 

(tO 1 9  (,—) 

110190 4 	(2968 11 u imara C 	da Cruz Walker 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM DE CANDIDATOS DEFICIENTES 

Ordem de Classificação 
	

Nome do Candidato 
	

RG 
	

Nota 
Maicun Gustavo Pilatti 
	

7.567.686-7 
	

6,50 

Capanema,30 de julho de 2021. 
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Ampére/PR, 03 de novembro de 2021.

Ao MUNlcípro or cAPANEMA - PR

Setor de Controtos e Licitoções
Ref.: SolicifoÇôo de desr'sÍêncio - Ato de registro de preços n". 28612020 - PE no. 4412020

Prezodos,

A A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 17.553.ó85/OOOI -04, com sede
no cidode de Ampére/PR, neste oto representodo pelo sócio odministrodor ADRIANO RAUL FASOLO,
inscrito no CPF no. 045.,l 32.09?-92, vem respeitosomente oo vosso expediente, solicitor o desistêncio do
Ato de Registro de Preços n'. 028612020, vinculodo oo PregÕo Eletrônico n". 4412020, cujo teor troto de
tNSrnmçÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, conforme orgumentos oboixo:

DOS FATOS:
l. Os volores proiicodos estõo oboixo dos custos operocionois;
2. Ocorrerom sucessivos oumentos de combustíveis e mõo de obro, e o reequilíbrio finonceiro nõo

serio vióvel;
3. Atuolmente o município possui outro controto de prestoçõo dos serviços, e os volores proticodos

sõo vióveis poro o empreso;

Dionte do exposto, oguordomos o deferimentqldo solicitoçôo, sem oplicoçÕo de penolidodes
poro o empreso.

rAsoro

Engenheiro de do Trobolho

SóCiO AdMiNiStrOdOr A.R. FÃSOLO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: I 7.553.ó85/0001 -04

'Ê'ârr*ro, 3275t2021
0U'4112021 Hora: 0Í:66

Assunto:

LICITACAOOBRAS PEDIDO DE REEOU

Req uerente:

A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ICNPJ: I7.553.685/0001-04 | lE:90650658-08 | CREA-PR 54.9061Í
Avenido dos Missôes, n' 374 - Cenho I Ampére - poronó | CEp: 85.640-000

A (4ó) 99978'3708 | (46)3547-1117 | 18 fosolo@losoloenqenhorio.com.br I orÍosolo@omoil.com I E www.Íosoloenoenhorio.com.br

CREA-SC 1 946-7 /D
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
do vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO DE 2021 E JANEIRO DE 
2022  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°103/2021 

FORNECIMENTO 	DE 	REFEIÇÕES 	AOS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

08/12/2021 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°104/2021 

AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS 

PARA 	UTILIZAÇÃO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA - 	PR 	, 	NAS 	REFORMAS 	E 

REVITALIZAÇÕES 	DOS 	BENS 	PÚBLICOS, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

07/12/2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 44/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA 	EM 	APARELHOS 	DE 	AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS 	E 	DEPARTAMENTOS 	DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

08/01/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
105/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	CBUQ 	PARA 	USO 	DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

10/ 01/ 2022 

Avenida Governador Pedro Viriam Parigom de Souza, 1080 - Centro - 857G0-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ofi,9193 

Município de Capanema - PR 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 106/2020 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS 	EM 	MÁQUINAS 	PESADAS, 
CAMINHÕES, 	COLETIVOS 	E 	VEÍCULOS 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10/01/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 72/2020 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 
LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO 	MUNÍCIPIO 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

27/01/2022 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:20 

Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER EM DEZEMBRO E JANEIRO 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ADELAR.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao u capanema.pr.gov.br  

• licitacao(acapanema.pr,gov.br 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:20 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00010.txt 

The original message was received at Fri, 5 Nov 2021 08:20:06 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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